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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 076/2022 
PROCESSO LICITATÓRIO N° 076/2022 
DATA DA REALIZAÇÃO: 28/06/2022 
HORÁRIO DE INÍCIO DA DISPUTA: às 10h00 horas 
LOCAL: Prefeitura do Município de Cruzeiro do Iguaçu – Paraná 
www.gov.br/compras/pt-br “Acesso Identificado” 

 

O MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO IGUAÇU, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob n.º95.589.230/0001-44, 

através da Secretaria de Administração, localizada na Avenida 13 de maio – 906 – Centro – Cruzeiro do Iguaçu - 

Paraná, por intermédio do Excelentíssimo Prefeito Municipal, Leonir Antônio Gelhen, torna pública a realização 

de procedimento de licitação, na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL POR 

ITEM, para atender à solicitação da Secretaria Municipal de Administração objetivando a contratação de empresa 

prestadora de serviço de seguro, para cobertura do seguro de responsabilidade civil e seguro total dos veículos 

de propriedade do município, pelo período de 12 meses, conforme condições, quantidades e exigências 

estabelecidas neste instrumento. 

 

DATA E HORA DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 
 

28 de junho de 2022 às 10h00min 
 

UASG: 985473 – PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO IGUAÇU/PR 
Local da Sessão Pública: www.gov.br/compras/pt-br   
 
O certame deverá ser processado e julgado em conformidade com as disposições deste Edital e seus Anexos, da 
Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei Complementar nº 123, de 
14 de dezembro de 2006, alterada pela Lei Complementar Federal n.º 147, de 14 de agosto de 2014, Decreto 
Federal nº 10.024, de 20 de setembro de 2019. 
 
Os Pregoeiros deste Município são Marcelo Junior Ferreira Soares e Kelli Moresqui, designado pelo Portaria nº 
5493/2022 de 18 de janeiro de 2022, publicada no Diário Oficial dos Municípios do Sudoeste do Paraná. 
 

1 DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA, DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E DA SESSÃO PÚBLICA  

 
1.1. O recebimento das propostas, envio dos documentos de habilitação, abertura e disputa de preços, será 

exclusivamente por meio eletrônico, no endereço www.gov.br/compras/pt-br .  
 

1.2. A abertura da sessão pública do PREGÃO ELETRÔNICO ocorrerá 28 de junho de 2022 às 10h00min, 
no site www.gov.br/compras/pt-br, nos termos das condições descritas neste Edital. 

 

2 DO OBJETO 

 
2.1 Constitui objeto deste PREGÃO ELETRÔNICO contratação de empresa prestadora de serviço de 
seguro, para cobertura do seguro de responsabilidade civil e seguro total dos veículos de propriedade do 
município, pelo período de 12 meses, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste 
instrumento. 

2.2 Edital e seus Anexos poderão ser obtidos através da Internet pelos endereços eletrônicos: 
www.gov.br/compras/pt-br . 

 
2.3 A licitação será dividida em itens, conforme tabela do ANEXO I do edital, facultando-se ao licitante a 

participação em quantos itens forem de seu interesse. 
 

http://www.gov.br/compras/pt-br
http://www.gov.br/compras/pt-br
http://www.gov.br/compras/pt-br
http://www.gov.br/compras/pt-br


MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO IGUAÇU 
Estado do Paraná 

 

 

2.4 Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descrito no Compras 
Governamentais e as especificações constantes deste Edital, prevalecerão as últimas. 

 
2.5 As informações administrativas relativas a este Edital poderão ser obtidas junto ao Setor de 

Licitações pelo telefone nº (046) 3572-8018. 
  
2.6 As questões estritamente técnicas referentes ao objeto licitado serão prestadas pela Secretaria Municipal 

de Administração, telefone (46) 3572-1780. 
 

3 DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO E MODO DE DISPUTA 

 
3.1 O critério de julgamento será o de MENOR PREÇO GLOBAL POR ITEM, observada às especificações 

técnicas constantes do Anexo I e demais condições definidas neste Edital. 
 

3.2 Será utilizado o modo de disputa “ABERTO”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e 
sucessivos, com prorrogações. 

 

4 DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

 
4.1 Qualquer pessoa, física ou jurídica, é parte legítima para solicitar esclarecimentos ou providências em 

relação ao presente PREGÃO, ou ainda para impugnar este Edital, desde que o faça com antecedência 
de até 03 (três) dias úteis, da data fixada para a abertura da sessão pública do certame. 
 

4.1.1 As impugnações ao Edital deverão ser dirigidas ao pregoeiro e protocolizadas em dias úteis, 
das 08h00 às 16h00, na 13 de maio – 906, Setor de Protocolo, Centro, Cruzeiro do Iguaçu, ou 
encaminhadas através de e-mail no endereço eletrônico: 
licitacao@cruzeirodoiguacu.pr.gov.br. 

4.1.2 Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos, 
decidir sobre a impugnação no prazo de até 02 (dois) dias úteis contados da data de 
recebimento da impugnação. 

 
4.1.3 O pregoeiro deverá decidir sobre a impugnação antes da abertura do certame. 
 
4.1.4 Quando o acolhimento da impugnação implicar alteração do Edital capaz de afetar a 

formulação das propostas, será designada nova data para a realização deste PREGÃO.  
 
4.2 Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao Pregoeiro, 

até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, exclusivamente 
por meio eletrônico via internet, endereçados exclusivamente ao e-mail: 
licitacao@cruzeirodoiguacu.pr.gov.br 
 

4.2.1 O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, contado 
da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela 
elaboração do edital e dos anexos. 
 

4.3 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.  
 

4.3.1 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada 
pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 
 

4.3.2 As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os 
participantes e a administração. 

 

5 DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO 
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5.1 Poderão participar desta licitação empresas cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto desta 

licitação, e que estejam com Credenciamento regular no Sistema de Cadastramento Unificado de 
Fornecedores – SICAF, conforme disposto na Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 3, de 26 de abril de 
2018. 
 

5.1.1 As empresas não cadastradas no SICAF, que tiverem interesse em participar do presente 
PREGÃO, deverão providenciar o seu cadastramento e sua habilitação de acordo com as 
orientações que seguem no link: www.gov.br/compras/pt-br/sistemas/sicaf-100-digital , 
até o terceiro dia útil a data do recebimento das propostas. 
 

5.1.2 A regularidade do cadastramento do licitante será confirmada por meio de consulta ao Portal 
COMPRAS.GOV, no ato da abertura do Pregão. 

 
5.2 Será vedada a participação de empresas: 

 
a) Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação 

vigente; 
b) Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber 

citação e responder administrativa ou judicialmente; 
c) Enquadradas nas disposições no artigo 9º da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, 

ou ainda, 
d) Que estejam sob falência, concurso de credores, em processo de dissolução ou liquidação. 

 
5.3 Como requisito para participação neste Pregão, o licitante assinalará “sim” ou “não”, em campo próprio 

do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações: 
 

5.3.1 Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, 
estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49;  
 

5.3.1.1 Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 
porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame; 

5.3.1.2 Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de 
pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante  

5.3.1.3 Não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 
2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte. 

 
5.3.2 Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 
5.3.3 Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada 

está em conformidade com as exigências editalícias; 
5.3.4 Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de 

declarar ocorrências posteriores;  
5.3.5 Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 

menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do 
artigo 7°, XXXIII, da Constituição;  

5.3.6 Que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Normativa 
SLTI/MP nº 2, de 16 de setembro de 2009. 

5.3.7 Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 
forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da 
Constituição Federal; 

5.3.8 Que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de     reserva de 
cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e 
que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 
da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991. 
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5.4 A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções previstas 
em lei e neste Edital. 
 

5.5 Na ausência da Declaração Unificada elencada no item 10.8.1, considera-se válida as Declarações 
devidamente preenchidas e dispostas no campo próprio do sistema eletrônico, sendo que a Declaração 
Unificada será solicitada como documento complementar pelo pregoeiro. 

 
 

6 DO CREDENCIAMENTO 

 
6.1 O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a participação dos 

interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica.   
 

6.2 O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no sítio 
www.gov.br/compras/pt-br , por meio de certificado digital conferido pela Infraestrutura de Chaves 
Públicas Brasileira – ICP - Brasil.  
 

6.3 O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu 
representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a 
este Pregão.  
 

6.4 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume 
como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por 
seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade 
promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda 
que por terceiros.  
 

6.5  É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF e mantê-los 
atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à 
correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.  

6.5.1 A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no 
momento da habilitação 

 

7 DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 
7.1 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os 

documentos de habilitação exigidos no item 10 do edital, proposta com a descrição do objeto 
ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, 
encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 
 

7.2 O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos no item 10 deste Edital, 
ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 

 
7.3 Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do SICAF, 

assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos sistemas. 
 
7.4 Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos 

de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 
 

7.5 Os preços e os produtos/serviços propostos são de exclusiva responsabilidade da licitante, assumindo 
como firmes e verdadeiras suas propostas e lances, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 
alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
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7.6 Ao oferecer sua proposta no sistema eletrônico, o licitante deverá observar rigorosamente a descrição 
dos itens e considerar as condições estabelecidas no Edital e seus anexos, descrevendo 
detalhadamente as características do objeto/serviço cotado, informando marca/fabricante (se 
for o caso) em campo próprio do sistema, preço unitário por item, com até duas casas decimais 
após a vírgula. 

 
7.7 A validade da proposta será de no mínimo 90 (noventa) dias, contados a partir da data da sessão pública 

do Pregão. 
 
7.8 Nos valores propostos deverão estar inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais, tributos, fretes e carretos, inclusive ICMS e quaisquer outros que 
incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens ou da prestação de serviços, de forma que o 
objeto do certame não tenha ônus para o Município de Cruzeiro do Iguaçu. 

 
7.9 Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 

Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de 
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.  

 
7.10 Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, 

o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta. 
 
7.11 Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão 

disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de 
lances. 

 

8 DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 

 
8.1 No dia 28 de junho de 2022 às 10h00min, horário de Brasília-DF, a sessão pública na internet será 

aberta por comando do pregoeiro, com a divulgação das propostas eletrônicas recebidas e início da etapa 
de lances. 
 

8.2 O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não estejam 
em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não 
apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência. 

 
8.2.1 Também será desclassificada a proposta (eletrônica) que identifique o licitante. 
8.2.2 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento 

em tempo real por todos os participantes. 
8.2.3 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 

contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 
 

8.3 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão 
da fase de lances. 
 

8.4 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 
 
8.5 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do 

sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no 
registro. 

 
8.5.1 O lance deverá ser ofertado pelo valor total (global). 

 
8.6 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e 

as regras estabelecidas no Edital. 
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8.7 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo 

sistema. 
 
8.8 O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances 

intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 100,00 (cem 
reais). 

 
8.9 Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “ABERTO”, em que 

os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 
 

8.10 A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será prorrogada 
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de 
duração da sessão pública. 

 
8.11 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e ocorrerá 

sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de 
lances intermediários. 
 

8.12 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á 
automaticamente. 
 

8.13 Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o pregoeiro, 
assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de lances, em 
prol da consecução do melhor preço. 

 
8.14 Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser 

desconsiderados pelo pregoeiro, devendo a ocorrência ser comunicada imediatamente à Secretaria de 
Gestão do Ministério da Economia. 

 
8.15 Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do sistema. 
 
8.16 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado 

em primeiro lugar. 
 
8.17 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor 

lance registrado, vedada a identificação do licitante. 
 
8.18 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 

eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 
 
8.19 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos, 

a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da 
comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

 
8.20 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no art. 

3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens produzidos: 
 

8.20.1 No país; 
8.20.2 Por empresas brasileiras;  
8.20.3 Por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 
8.20.4 Por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa 
com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade 
previstas na legislação. 
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8.21 Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas 
empatadas. 
 

8.22 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema 
eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida 
melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 
 

8.23 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 
 
8.24 O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (duas) horas, envie a proposta 

adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos 
documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já 
apresentados. 

 
8.25 Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 
 

9  DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 

 
9.1 Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar 

quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para 
contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7º e no § 9º 
do art. 26 do Decreto n.º 10.024/2019. 
 

9.2 Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao preço máximo 
fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço manifestamente inexequível. 
 
9.2.1 Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, 

irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, 
acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha 
estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de 
propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da 
remuneração. 
 

9.2.2 Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que 
contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, 
fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de 
cartilha, catálogos, folhetos, propostas ou amostras, encaminhados por meio eletrônico, 
ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu 
ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta. 

 
9.3 Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a 

legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita. 
 
9.4 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas 

ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no 
sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata. 

 
9.5 O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de 

funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta 
 

9.5.1 O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e justificada 
do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro. 
 

9.6 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance 
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subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
 

9.7 Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para 
a sua continuidade. 

 
9.8 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do licitante, 

observado o disposto neste Edital. 
 

10 DA HABILITAÇÃO 

 
10.1 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta 

classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de 
participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a 
futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 
 
10.1.1 SICAF. 
10.1.2 Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União 

(https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br / 
 

10.2 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante, por força do artigo 12 da Lei n° 
8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade 
administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público. 
 

10.3 Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de condição de 
participação. 
 

10.4 No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, 
previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes 
estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

 
10.5 A documentação relativa à HABILITAÇÃO JURÍDICA consistirá em: 

 
10.5.1 No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 

cargo da Junta Comercial da respectiva sede;  
 

10.5.2 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: 
ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 
Comercial da respectiva sede. 
 

10.5.3 Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, na forma da Resolução CGSIM nº 16, de 2009, cuja 
aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
www.portaldoempreendedor.gov.br;  

 
10.6 A documentação relativa à QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA consistirá em: 
 

10.6.1 Certidão negativa de pedido de falência ou recuperação judicial ou extrajudicial, expedida 
pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, referente à matriz e, quando for o caso, igualmente 
da filial licitante, em data não anterior a 60 (sessenta) dias da abertura da sessão pública deste 
pregão.  

 
10.7 A documentação relativa à REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA consistirá em: 
 

10.7.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ; 
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10.7.2 Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante a apresentação de Certidão 

Conjunta de Débitos relativos a Tributos Federais e a Dívida Ativa da União, expedida pela 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda; 

 
10.7.3 Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, relativa 

aos tributos relacionados com o objeto licitado; 

 
10.7.4 Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, relativa aos tributos relacionados com o 

objeto licitado; 
10.7.5 Certificado de Regularidade de Situação para com o Fundo de Garantia de Tempo de Serviço 

(FGTS); 

 
10.7.6 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), nos termos da Lei nº 
12.440, de 07 de julho de 2011; 

 
10.7.6.1 Em se tratando de microempresa, empresa de pequeno porte, havendo alguma 

restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, desde que atendidos os 
demais requisitos do Edital, a(s) empresa(s) nesta condição será(ão) declarada(s) 
habilitada(s) sob condição de regularização da documentação no prazo de 5 (cinco) 
dias úteis, prorrogáveis por igual prazo, a contar do momento em que for declarado 
vencedor do certame, para regularização da documentação, para pagamento ou 
parcelamento do débito e para emissão de eventuais certidões negativas ou positivas 
com efeito de certidão negativa. 

 
10.7.6.1.1 A não regularização da documentação no prazo estipulado implicará a 

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções cabíveis. 
 
10.8 Deverá apresentar ainda a DECLARAÇÃO: 
 

10.8.1 Declaração Unificada conforme modelo. (ANEXO III) 
 

 
10.9 A documentação relativa à REGULARIDADE TÉCNICA consistirá em: 

10.9.1 Comprovante de registro ou inscrição da empresa na SUSEP – SUPERINTENDÊNCIA DE 
SEGUROS PRIVADOS. 

10.9.2  Declaração da Licitante indicando um corretor de seguros que irá representá-la junto ao 
Município na execução do contrato da licitação, na qual deverá constar o nome e/ou razão  social, 
endereço completo, telefone, fax, CPF e/ou CNPJ, etc. 

                             10.9.3  Cópia do título de habilitação profissional emitido pela SUSEP – SUPERINTENDÊNCIA DE 
SEGUROS PRIVADOS do Corretor de seguros indicado pela Licitante no documento do item 10.9.2. 
 

10.10 A habilitação dos Licitantes será comprovada por meio de prévia e regular inscrição cadastral no SICAF, 
desde que os documentos comprobatórios estejam validados e atualizados. 

 
10.10.1 O cadastro no SICAF, abrangente dos níveis indicados no art. 6º da Instrução Normativa 

SLTI/MPOG nº 3, de 26 abril de 2018, PODERÁ SUBSTITUIR APENAS os documentos indicados 
nos subitens acima 10.5 – Habilitação Jurídica, 10.6 - Qualificação econômico-financeira e 
10.7 - Regularidade fiscal e trabalhista, sendo que os demais são obrigatórios apresentação.  

 
10.10.2 Na hipótese dos documentos se encontrarem vencidos no referido sistema (SICAF) ou no CRC, o 

licitante convocado deverá encaminhar, juntamente com os demais, o documento válido que 
comprove o atendimento das exigências deste Edital, sob pena de inabilitação, ressalvando o 
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disposto quanto à comprovação da regularidade fiscal das microempresas ou empresas de 
pequeno porte, conforme disposto na Lei Complementar nº 123/2006, alterada pela Lei 
Complementar nº 147/2014. 

 
10.10.3 Também poderão ser consultados os sítios oficiais emissores de certidões de regularidade fiscal 

e trabalhista, especialmente quando o licitante esteja com alguma documentação vencida junto 
ao SICAF; 

 
10.11 Os documentos de que tratam os subitens anteriores serão analisados pelo pregoeiro e sua Equipe de 

Apoio quanto a sua conformidade com o solicitado neste Edital. 
 
10.12 No julgamento da habilitação, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância das 

propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata 
e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

 
10.13 O não atendimento das exigências constantes do item 10 deste Edital implicará a inabilitação do licitante. 

 
10.14 O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, ficará 

obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as exigências do 
item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de 
inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis. 

 
10.15 Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação recairá sobre o(s) 

item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a habilitação do licitante nos 
remanescentes. 

 
10.16 Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado 

vencedor. 
 

11 APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS AJUSTADA E ENVIO DOS DOCUMENTOS 
COMPLEMENTARES DE HABILITAÇÃO  

 
11.1 Encerrada a etapa de lances, o pregoeiro convocará o licitante detentor da melhor oferta, item a item ou 

um item por licitante, para que este anexe no sistema COMPRASNET, a PROPOSTA DE PREÇOS 
AJUSTADA, em conformidade com o último lance ofertado. Para tanto, o pregoeiro fará uso de a 
ferramenta “CONVOCAR ANEXO”, devendo o licitante anexar o documento utilizando o link “ANEXAR” 
disponível apenas para o licitante/vencedor. 
 

11.2 Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-
los, em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de inabilitação 
 

11.3 O licitante deverá anexar a Proposta de Preços Ajustada, num prazo de até 02 (duas) horas de efetivo 
funcionamento do órgão público, ou seja, das 7:30h às 11:30h e das 13h00min às 17h00min, 
contados da convocação. 

 
11.4 Em caso de indisponibilidade do sistema, será aceito o envio da proposta ajustada por meio do e-mail: 

licitacao@cruzeirodoiguacu.pr.gov.br. Após o envio do e-mail, o responsável pelo envio deverá entrar 
em contato com o pregoeiro para confirmar o recebimento do e-mail e do seu conteúdo. O pregoeiro não 
se responsabilizará por e-mails que, por qualquer motivo, não forem recebidos em virtude de problemas 
no servidor ou navegador, tanto do Município de Cruzeiro do Iguaçu quanto do emissor. 

 

file://///192.168.69.12/l/PREGAO%20PRESENCIAL/PREGÃO%20ELETRÔNICO%202022/2022/13%20Implementos%20agricolas/licitacao@cruzeirodoiguacu.pr.gov.br
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11.4.1 A fim de aplicar o princípio da isonomia entre as licitantes, após transcorrido o prazo de 02 
(duas) horas, não serão considerados, para fins de análise, sob qualquer alegação, o envio da 
Proposta de Preço, sendo realizado, pelo pregoeiro, o registro da não aceitação da proposta. 
 

11.4.1.1 Em caso de impossibilidade de atendimento ao prazo, o licitante deverá solicitar, 
dentro do prazo estipulado, via chat ou e-mail, prorrogação do mesmo. 
 

11.4.2 É facultado à Pregoeiro ou à autoridade competente, em qualquer fase da licitação, a promoção 
de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a 
inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar do processo desde 
a realização da sessão pública. 
 

11.4.3 Se a proposta não for aceitável ou se a licitante deixar de enviar a Proposta de Preços atualizada 
ou não atender às exigências habilitatórias, o pregoeiro DESCLASSIFICARÁ e examinará a 
proposta subsequente e, assim, sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de 
uma proposta que atenda a este Edital. 

 
11.5 A proposta deverá conter: 
 

11.5.1 Proposta de preços, conforme modelo constante do Anexo II do presente Edital, vedado 
o preenchimento desta com dados aleatórios, sob pena de desclassificação da proposta; 
 

11.5.2 Preços unitários e totais, em moeda corrente nacional, em algarismo e por extenso, sem 
inclusão de qualquer encargo financeiro ou previsão inflacionária; 

 
11.5.3 Indicação/especificação do equipamento e marca; 

 
11.5.4 A apresentação da proposta implicará na plena aceitação das condições estabelecidas 

neste edital e seus anexos. 
 

11.5.5 Prazo de validade da proposta não inferior a 90 (noventa) dias, contados da data 
estipulada para a abertura do presente certame, conforme previsto no art. 69, § 2º combinado 
com o artigo 66, § 4º; 

 
11.5.6 O preço proposto deverá ser expresso em moeda corrente nacional (Real), com até duas 

casas decimais (0,00). 
 

11.5.7 A proposta, enviada exclusivamente por meio do Sistema Eletrônico, deve atender todas as 
especificações técnicas obrigatórias do Edital e Anexos sob pena de desclassificação. 
 

11.5.8 O pregoeiro reserva o direito de realizar diligências para instrução do processo sobre 
informações que não estejam claras, bem como de solicitar documentos complementares que 
julgar necessários para os respectivos esclarecimentos. 
 

11.5.9 A proposta apresentada terá que refletir preços equivalentes aos praticados no mercado no 
dia de sua apresentação. 

 
11.6 A Prefeitura Municipal poderá solicitar ao licitante a prorrogação do prazo de validade da PROPOSTA por 

até 30 (trinta) dias. Neste caso, tanto a solicitação quanto a aceitação serão formuladas por escrito, sendo 
facultado ao licitante recusar ou aceitar o pedido; entretanto, no caso de concordância, a PROPOSTA não 
poderá ser modificada. 
 

12 DA SOLICITAÇÃO E ANÁLISE DOS PROSPECTOS/CATÁLOGO 
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12.1 Encerrada a sessão de disputa e definidas a licitante de menor preço dos itens constantes no ANEXO I - 
TR, o Pregoeiro solicitará via CHAT a apresentação de ficha(s) técnica(s) (catálogo ou folder em 
português) que possuam todas as especificações técnicas do equipamento, objeto deste Pregão, para 
análise da Comissão Técnica, o qual emitira ao Pregoeiro, o laudo técnico de aceite ou não aceite. 
 

12.2 O prazo para apresentação das fichas técnicas (catálogos ou folder) será de 02 (duas) horas, 
prorrogáveis por igual período, no interesse da Administração, exclusivamente por meio eletrônico, 
através da opção “Anexo”, no sistema Compras.gov.br. 
 

12.3 Os critérios de análise das fichas técnicas serão: especificações condizentes e/ou similares ao solicitado 
no ANEXO I do edital (TR). 

 
12.4 Caso a ficha técnica não seja aprovada, será convocado o segundo colocado para apresentar suas fichas 

técnicas, sendo observados os procedimentos e prazos descritos no item 12.2. 
 

13 DO ENCAMINHAMENTO DA DOCUMENTAÇÃO ORIGINAL 

 
13.1 A documentação constante no item 10, caso solicitada, deverá ser encaminhada em original ou cópias 

autenticadas, juntamente com a proposta final também original, no prazo máximo de 03 (três) dias 
úteis, contados da solicitação do pregoeiro no sistema eletrônico, no seguinte endereço: Avenida Iguaçu, 
906 – Centro – Cruzeiro do Iguaçu - PR, CEP 85980-000. Aos cuidados do Departamento de Compras, 
Licitações e Contratos e ao pregoeiro Marcelo Junior Ferreira Soares. O envelope contendo os documentos 
deve estar lacrado e informar o nome da empresa ou empresário individual, número do CNPJ, número e 
ano do Pregão Eletrônico. 
 

13.2 Consideradas cumpridas todas as exigências do edital quanto à apresentação da documentação de 
habilitação e proposta final pelo licitante classificado em primeiro lugar, o pregoeiro o declarará 
vencedor. 
 

13.3 Ocorrendo a inabilitação, o pregoeiro convocará o autor do segundo menor lance para apresentar sua 
documentação de habilitação e, se necessário, observada a ordem crescente de preço, os autores dos 
demais lances, desde que atendam ao critério de aceitabilidade estabelecido pelo instrumento 
convocatório, ou poderá revogar a licitação. 
 

14 DOS RECURSOS 

 
14.1 Declarado o vencedor, o pregoeiro abrirá prazo, durante o qual, qualquer licitante poderá de forma 

motivada, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recorrer. 
 

14.2 A falta de manifestação motivada quanto à intenção de recorrer importará na decadência desse direito. 
 
14.3 Uma vez aceita a intenção de recurso será concedido o prazo de 03 (três) dias para a apresentação das 

razões de recurso, ficando os demais licitantes, desde logo intimados para, querendo, apresentarem as 
contrarrazões em igual prazo, que começará a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes 
assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos seus interesses. 

 
14.4 Os recursos e contrarrazões deverão ser manifestados exclusivamente por meio eletrônico via internet, 

no site: www.gov.br/compras/pt-br. 
 
14.5 O recurso contra decisão do pregoeiro não terá efeito suspensivo 
 
14.6 Decorridos os prazos para os recursos e contrarrazões, o pregoeiro terá até 5 (cinco) dias para: 

 

http://www.gov.br/compras/pt-br
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14.6.1 Negar admissibilidade ao recurso, quando interposto sem motivação ou fora do prazo 
estabelecido; 

14.6.2 Motivadamente, reconsiderar a decisão; 
14.6.3 Manter a decisão, encaminhando o recurso à autoridade competente; 

 
14.7 O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

 
14.8 Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade competente 

adjudicará o objeto e homologará o processo licitatório para determinar a contratação. 
 
14.9 Não havendo recurso, o pregoeiro adjudicará o objeto ao licitante vencedor e encaminhará o 

procedimento à autoridade superior para homologação. 
 

15 DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

 
15.1 A sessão pública poderá ser reaberta: 

 
15.1.1 Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da 

sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que 
serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

15.1.2 Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado 
vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a 
regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas 
hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da 
etapa de lances. 

 
15.2 Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 

 
15.2.1 A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”) ou e-mail, de acordo com a fase do 

procedimento licitatório. 
 

15.2.2 A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no SICAF, sendo 
responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 

 

16 DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

 
16.1 Constatado o atendimento das exigências fixadas neste Edital, o licitante classificado em primeiro lugar 

será declarado vencedor. 
 
16.1.1 Se o primeiro proponente classificado não atender às exigências de habilitação, será examinada 

a documentação do segundo proponente classificado, na ordem de classificação, e assim 
sucessivamente, até o encontro de uma proposta que atenda a todas as exigências do edital, 
sendo o respectivo proponente declarado vencedor e a ele adjudicado o objeto da licitação. 

 
16.2 A homologação do resultado da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e só poderá ser 

realizada depois da adjudicação do objeto ao proponente vencedor pelo pregoeiro, ou, quando houver 
recurso, pela própria autoridade competente. 
 
16.2.1 A homologação do resultado desta licitação não obriga esta Administração à aquisição do objeto 

licitado. 
 

17  DO PAGAMENTO 

 
17.1 Os pagamentos serão efetuados 30 (trinta) dias após a emissão da Nota Fiscal, acompanhada pela ordem 
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de serviços (quando houver), devidamente assinada pelo fiscal designado pelo Município e acompanhada 
ainda das CND’s, FGTS, TRABALHISTA e FEDERAL e após o recebimento definitivo do objeto, através de 
transferência eletrônica para a conta bancária da CONTRATADA indicada pela mesma. 
 

17.2 A vencedora do certame deverá apresentar as certidões (FGTS, TRABALHISTA, CERTIDÃO ESTADUAL, 
FEDERAL E MUNICIPAL) em validade para o pagamento. 

 
17.3 Quaisquer erros ou emissão ocorrido na documentação fiscal será motivo de correção por parte da 

adjudicatária e haverá em decorrência, suspensão do prazo de pagamento até que o problema seja 
definitivamente sanado. 

 
17.4 Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pelo Município, o valor devido deverá ser 

acrescido de atualização financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data do 
efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 
6% (seis por cento) ao ano. 

 

18 DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E REAJUSTE DE PREÇOS 

 
18.1 Durante a vigência do Contrato, os valores não serão reajustados. 

 
18.2 Somente poderá ocorrer a recomposição de valores nos casos enquadrados no disposto no Artigo 65, II, 

“d” da Lei 8.666/93. 
 

18.3 Não serão liberadas recomposições decorrentes de inflação, que não configurem álea econômica 
extraordinária, tampouco fato previsível. 
 

18.4 Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados junto ao Setor de Protocolo da 
Prefeitura Municipal. 
 

18.5 Somente serão analisados os pedidos de recomposição de valores que contenham todos os documentos 
comprobatórios para a referida recomposição, conforme disposto no Artigo 65, II, “d” da Lei 8.666/93. 

 
18.6 Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura, devolução do Termo assinado 

(conforme o caso) e publicação do Termo de Aditamento. 
 
18.7 Os recursos destinados ao pagamento do objeto de que trata o presente edital, são oriundos de recursos 

próprios. Os recursos orçamentários correrão por conta da seguinte dotação:  

 
03 Secretaria de Administração 
001 Atividades Administrativas  
04.122.003. 2008 Desenvolvimento das ações administrativas 
33.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 
 
005 Departamento de Habitação e Urbanismo  
002 Departamento de Urbanismo 
15.452.0006.2015 Desenvolvimento das atividades de transporte 
33.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica  
 
006 Secretaria de Transportes  
001 Secretaria de Transportes  
26.782.0007.2017 Desenvolvimento das Atividades de Transporte  
33.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 
 
07 Secretaria de Saúde  
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001 Fundo de Saúde 
10.381.0008-2021 Atenção Básica 
33.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 
  
08 Secretaria de Educação Cultura e Esportes 
001 Secretaria de Educação 
12.361.0009-2027 Manutenção do Ensino Fundamental 
33.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 
 
09 Secretaria Municipal de Agricultura Meio Ambiente e Recursos Hídricos 
001 Secretaria de Agricultura 
20.66.0012-2038 manutenção e apoio para Agricultura e Agropecuária 
33.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 
 
12 Secretária Municipal de Assistência Social 
002 Fundo municipal da Criança e do Adolescente  
08.248.0016.2044 Manutenção da Assistência Social 
33.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica   
 
 

19 DAS CONDIÇÕES PARA ASSINATURA DO CONTRATO 

 
19.1 As obrigações decorrentes deste PREGÃO consubstanciar-se-ão no TERMO DE CONTRATO, cuja minuta 

consta como Anexo V deste Edital. 
 

19.2 O Contrato Administrativo será encaminhado através de correio eletrônico, para o endereço de e-mail 
disponibilizado pelo licitante na fase de habilitação, competindo ao Contratado a impressão e 
assinatura do instrumento em 02 (duas) vias, providenciando a entrega da via original no 
Departamento de Licitações da Prefeitura Municipal, em até 05 (cinco) dias após o seu recebimento. 

 
19.3 A via do instrumento destinada ao Contratado, devidamente assinada pelo Contratante, será 

disponibilizada por correio eletrônico, na forma do item antecedente, ou para retirada no Paço Municipal 
a partir de 05 (cinco) dias após o protocolo da entrega das vias originais prevista no item anterior. 

 
19.4 Para a assinatura do contrato, está deverá ser assinada pelo representante legal da adjudicatária (diretor, 

sócio da empresa ou procurador), mediante apresentação do contrato social e procuração, na hipótese 
de nomeação de procurador, e cédula de identidade do representante. 

 
19.5 O prazo para a assinatura do contrato poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando 

solicitado pelo adjudicatário durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado aceito pela 
Administração. 

 

20 DAS PENALIDADES 

 
20.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o licitante/adjudicatário que:  

 
20.1.1 Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando 

convocado dentro do prazo de validade da proposta; 
20.1.2 Não assinar o contratado, quando cabível; 
20.1.3 Apresentar documentação falsa; 
20.1.4 Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 
20.1.5 Ensejar o retardamento da execução do objeto; 
20.1.6 Não mantiver a proposta; 
20.1.7 Cometer fraude fiscal; 
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20.1.8 Comportar-se de modo inidôneo; 
 
20.2 A CONTRATADA, durante a execução do Contrato, poderá ser apenada com. 

 
a) Advertência;  
b) Multa;  
c) Suspensão de licitar e impedimento de contratar com a Administração Pública Municipal pelo prazo de 
até dois anos; 
d) Impedimento de licitar e de contratar com o Município e descredenciamento no SICAF, pelo prazo de até 
cinco anos; 
e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a 
Contratante pelos prejuízos causados. 

 
20.3 Poderão ser aplicadas as seguintes multas, conforme a gravidade das infrações: 
 

GRAU CORRESPONDÊNCIA 
1 3% sobre o valor do empenho. 

2 5% sobre o valor do empenho. 

3 7% sobre o valor do empenho. 

4 10% sobre o valor do empenho 

5 10% sobre o valor total da Ata, mais 5% ao dia sobre o valor do empenho. 

6 30% sobre o valor do Produto a ser garantido, mais 2% ao dia por atraso sobre o valor do produto. 

7 20% sobre o valor total da Ata. 

  
20.4 Da classificação das infrações por gravidade (GRAU): 

INFRAÇÃO 
DESCRIÇÃO DA GRAVIDADE OCORRIDA GRAU 
Permitir situação que crie a possibilidade de causar dano físico, lesão corporal ou consequências letais, 
por ocorrência. 

5 

Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso fortuito, o fornecimento/entrega dos 
produtos por dia e por nota de empenho. 

3 

Atrasar a entrega injustificadamente, por empenho e por dia. 2 
Entregar produto em desacordo com as especificações do edital e proposta sem motivo justificado; por 
ocorrência. 

4 

Entregar produtos usados, recondicionados e ou remanufaturados, por produto. 4 
Entregar produto mal embalado ou com embalagem danificada e ou violada, por ocorrência. 2 
Entregar produto com apresentação em desconformidade com a descrita no edital, por ocorrência. 2 
Fornecer informação pérfida de serviço ou substituição de material; por ocorrência.  2 
Reutilizar material, peça ou equipamento sem anuência da FISCALIZAÇÃO; por ocorrência. 3 
Der causa à inexecução total do objeto da Ata 7 
AINDA, DEIXAR DE:  
Zelar pelas instalações do Município no momento da entrega, por ocorrência. 1 
Cumprir determinação formal ou instrução complementar do órgão fiscalizador, por ocorrência; 1 
Manter a documentação de habilitação atualizada; por item, por ocorrência. 1 
Cumprir horário de entrega estabelecido pelo contrato ou determinado pela FISCALIZAÇÃO; por 
ocorrência. 

1 

Cumprir determinação da FISCALIZAÇÃO para controle de acesso de seus funcionários; por ocorrência. 2 
Cumprir quaisquer dos itens do Edital e seus Anexos não previstos nesta tabela de multas, após 
reincidência formalmente notificada pelo órgão fiscalizador, por item e por ocorrência; 

2 

Substituir os produtos, às suas custas, quando protegido pela respectiva garantia. 6 

 
20.5 A somatória das multas previstas nas tabelas acima não poderá ultrapassar ao percentual de 20% (vinte 

por cento) sobre o valor total da ata registrada com esse fornecedor. 
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20.6 No caso de atraso por mais de 30 (trinta) dias, ou de o somatório das multas aplicadas por atraso ou 
inadimplemento ultrapassarem o percentual de 20% (vinte por cento) do valor total da ata, fica facultado 
ao Município de Cruzeiro do Iguaçu/PR reconhecer a ocorrência das hipóteses de cancelamento da ata. 

 
20.7 O valor da multa poderá ser descontado das faturas devidas à contratada. 
 
20.8 Se os valores das faturas forem insuficientes, fica a contratada obrigada a recolher a importância devida 

no prazo de 30 (trinta) dias, contados da comunicação oficial. 
 
20.9 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 
 
20.10 Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pela contratada à contratante, este 

será encaminhado para inscrição em dívida ativa. 
 
20.11 As sanções administrativas serão aplicadas em procedimento administrativo autônomo, garantindo-se o 

contraditório e a ampla defesa à contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 
8.666/1993. 

 
20.12 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do 

infrator, o caráter educativo da pena, a reincidência de transgressões por parte da contratante, levando 
em consideração todos os atos celebrados com a CONTRATANTE, bem como os danos causado à 
Administração, observando o princípio da proporcionalidade e da razoabilidade. 

 
20.13 Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração administrativa 

tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013 (Lei Anticorrupção), como ato lesivo à 
administração pública nacional, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da 
responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho 
fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou 
Processo Administrativo de Responsabilização – PAR. 

 
20.14 A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à 

Administração Pública nacional nos termos da Lei nº 12.846/2013, seguirão seu rito normal na unidade 
administrativa. 

 
20.15 O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos específicos 

para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Municipal resultantes de ato 
lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.  

 
20.16 Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do licitante, o 

Município poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil. 
 
20.17 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

 

21 DA REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO 

 
21.1 Fica assegurado ao município o direito de revogar a licitação por razões de interesse público decorrentes 

de fato superveniente devidamente comprovado, ou anulá-la em virtude de vício insanável. 
 

21.2 A declaração de nulidade de algum ato do procedimento somente resultará na nulidade dos atos que 
diretamente dele dependam. 
 

21.3 Quando da declaração de nulidade de algum ato do procedimento, a autoridade competente indicará 
expressamente os atos a que ela se estende. 
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21.4 A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela Administração. 
 

21.5 A nulidade da contratação opera efeitos retroativamente, impedindo os efeitos jurídicos que o contrato, 
ordinariamente, deveria produzir, além de desconstituir os já produzidos. 
 

21.6 Nenhum ato será declarado nulo se do vício não resultar prejuízo ao interesse público ou aos demais 
interessados. 
 

21.7 A revogação ou anulação será mediante parecer escrito e devidamente fundamentado. 
 

21.8 A autoridade competente para anular ou revogar a licitação é a Prefeito Municipal de Cruzeiro do Iguaçu. 
 

22 DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 

 
22.1 As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira, 

dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal nº 8.429/1992), a Lei Federal nº 
12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste contrato nenhuma das 
partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer 
a aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer 
pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de 
modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o 
equilíbrio econômico financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto 
deste contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da 
mesma forma. 
 

23 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
23.1 O resultado e demais atos do presente certame será divulgado no Diário Oficial dos Municípios do Paraná 

através do endereço eletrônico https://www.dioems.com.br/ , e no Portal de Transparência do Município 
através do endereço eletrônico https://www.cruzeirodoiguacu.pr.gov.br/portal-transparencia . 

 
23.2 As normas disciplinadoras desta licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 

entre os interessados, desde que a interpretação não viole a lei e não comprometa o interesse da 
Administração, a finalidade e a segurança da contratação. 
 

23.3 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 
 
23.4 Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo no prazo 

determinado pelo pregoeiro. 
 
23.5 Será facultado à Pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase do julgamento, promover 

diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, inclusive parecer técnico à 
Secretaria requerente do certame com relação aos produtos cotados, bem como solicitar aos órgãos 
competentes, elaboração de parecer técnico destinado a fundamentar a decisão. 

 
23.6 O pregoeiro poderá, ainda, relevar erros formais, ou simples omissões em quaisquer documentos, para 

fins de habilitação e classificação da proponente, desde que sejam irrelevantes, não firam o entendimento 
da proposta e o ato não acarrete violação aos princípios básicos da licitação e não gerem a majoração do 
preço proposto. 

 
23.7 As licitantes devem acompanhar rigorosamente todas as fases do certame e as operações no sistema 

eletrônico, inclusive mensagem via chat, sendo responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios 
diante da inobservância de qualquer mensagem enviada ou emitida pelo Sistema ou de sua desconexão, 
bem como será responsável pela apresentação dos documentos solicitados nos prazos previstos. 

https://www.dioems.com.br/
https://www.cruzeirodoiguacu.pr.gov.br/portal-transparencia
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23.8 Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração ou pela apresentação de documentação 

referente ao presente Edital. 
 
23.9 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
 
23.10 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, exclui-se o dia do início e inclui-se o do vencimento, 

observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de expediente normal na Prefeitura Municipal 
de Cruzeiro do Iguaçu, exceto quando explicitamente disposto em contrário. 

 
23.11 A autoridade competente poderá revogar a presente licitação por razões de interesse público decorrente 

de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, 
devendo anulá-la por ilegalidade, de oficio ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e 
devidamente fundamentado, sem que caiba às Licitantes direito à indenização. 

 
23.12 O resultado da licitação será divulgado pelo Portal Compras.gov.br através do site 

www.gov.br/compras/pt-br e estará disponível junto a Divisão de Licitações do Município de Cruzeiro 
do Iguaçu. 

 
23.13 No caso de alteração deste Edital no curso do prazo estabelecido para a realização do Pregão, este prazo 

será reaberto, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas. 
 
23.14 É obrigação da proponente observar e acompanhar rigorosamente os editais, todas as fases do certame e 

comunicados oficiais divulgados conforme item anterior, ler e interpretar o conteúdo destes, 
desobrigando totalmente o órgão licitador, por interpretações errôneas ou inobservâncias. 

 
23.15 A proponente deverá indicar ao Pregoeiro todos os meios de contato (telefone/endereço eletrônico (e-

mail) para comunicação, e obriga-se a manter os dados devidamente atualizados durante todo o decurso 
processual. Será de sua inteira responsabilidade o retorno imediato de todos os atos comunicados, os 
quais serão considerados recebidos, não lhe cabendo qualquer alegação de não recebimentos dos 
documentos.  

 
23.16 O pregoeiro não se responsabilizará por e-mails que, por qualquer motivo, não forem recebidos em 

virtude de problemas no servidor ou navegador, tanto do Município de Cruzeiro do Iguaçu quanto do 
emissor.  

 
23.17 Incumbirá ao Licitante acompanhar as operações no Sistema Eletrônico, sendo responsável pelo ônus 

decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer mensagem enviada e emitida pelo 
Sistema ou de sua desconexão.  

 
23.18 Caso o sistema eletrônico desconectar para o pregoeiro no decorrer da etapa de lances da sessão pública, 

e permanecendo acessíveis aos licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem o prejuízo dos atos 
realizados.  

 
23.19 Se a desconexão do pregoeiro persistir por tempo superior a 10min (dez minutos), a sessão pública será 

suspensa e só poderá ser reiniciada após decorrido, no mínimo 24h (vinte e quatro horas), após a 
comunicação do fato aos participantes em campo próprio no sistema eletrônico.  

 
23.20 CASO A ETAPA DE LANCES ULTRAPASSE O HORÁRIO DE EXPEDIENTE, O PREGÃO SERÁ SUSPENSO 

E RETORNARÁ NO HORÁRIO INFORMADO PELO PREGOEIRO VIA CHAT.  
 
23.21 Não havendo expediente, ocorrendo qualquer fato superveniente, ou mesmo indisponibilidade no 

Sistema Compras.gov.br que impeça a realização do certame na data e horário marcado, a sessão pública 
será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no horário estabelecido neste 
Edital, desde que não haja comunicação do Pregoeiro em contrário.  

http://www.gov.br/compras/pt-br
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23.22 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas 

ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no 
sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata.  

 
23.23 Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas do presente Edital, será competente o Foro da 

Comarca de Dois Vizinhos - PR.  
 
23.24 Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro. 

 
23.25 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes Anexos: 
 

ANEXO I Termo de Referência - Especificações Técnicas e Condições de Fornecimento; 
ANEXO II Modelo Padrão de Proposta Comercial; 
ANEXO III Modelo de Declaração Unificada; 
ANEXO VI Modelo de Minuta de Contrato 

 
Cruzeiro do Iguaçu, 13 de junho de 2022. 

 

........................................ ............................... 
Leonir Antônio Gelhen 
PREFEITO MUNICIPAL 
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EDITAL DE PREGÃO Nº 076/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 076/2022 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL POR ITEM 
 
OBJETO:   contratação de empresa prestadora de serviço de seguro, para cobertura do seguro de 

responsabilidade civil e seguro total dos veículos de propriedade do município, pelo período de 12 
meses, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento. 

 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 
1. OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO  
              O objeto do presente termo é a contratação de empresa prestadora de serviço de seguro, para 

cobertura do seguro de responsabilidade civil e seguro total dos veículos de propriedade do 
município, pelo período de 12 meses, conforme condições, quantidades e exigências 
estabelecidas neste instrumento.  

2 – JUSTIFICATIVA:  
              

Considerando que a vigência atual do seguro da frota de veículos oficiais do Município encontra-
se no final, e havendo necessidade de renovação do referido seguro para manter a cobertura da frota 
municipal.  

Considerando, ainda, a necessidade de proteção patrimonial para os veículos do Município, 
diante do acréscimo constante da frota veicular em Cruzeiro do Iguaçu e em todo o Estado do Paraná, 
fato esse que tem contribuído para constantes colisões e acidentes em geral, fartamente anunciados 
pela mídia.   

Considerando, também, as constantes mudanças climáticas, tem sido comum em Cruzeiro do 
Iguaçu e no Estado do Paraná acidentes de ordem natural, como queda de árvores e alagamentos em 
algumas partes das vias locais, fato esse também divulgado constantemente pela mídia.  

3 – DAS COBERTURAS  

Referente aos veículos relacionados no ANEXO I:  
  
(A) VEÍCULOS COM ITENS PARA COBERTURA DE RESPONSABILIDADE CIVIL FACULTATIVA:  
  

a) Responsabilidade Civil Facultativa (RCF – Danos Materiais e Pessoais); l) Acidente Pessoal (APP 
– Morte ou Invalidez), Cobertura total quando for o caso.  

  
(B) VEÍCULOS COM COBERTURA TOTAL E RESPONSABILIDADE CIVIL FACULTATIVA, COM 

ASSISTÊNCIA 24 HORAS, COM GUINCHO ATÉ 550 KM:  
  

b) O seguro deverá cobrir, no mínimo, os riscos derivados da circulação do veículo segurado, as 
despesas indispensáveis ao salvamento e transporte do veículo até a oficina autorizada pelo 
fabricante do veículo, localizada no Município de Cruzeiro do Iguaçu ou no estado do Paraná, e 
as indenizações ou prestações de serviços correspondentes a cada uma das coberturas de 
seguro, conforme segue:  

  
i. Roubo ou furto total, bem como os danos causados por tentativa de roubos ou furto, 

incluindo os vidros. ii. Danos causados durante o tempo em que, como consequência 
de roubo ou furto esteve em poder de terceiros. iii. Colisão com veículos, pessoas ou 
animais, capotamento e abalroamento.  
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iv. Raio e suas consequências.  
  

v. Incêndio e explosão, ainda que resultantes de atos danosos praticados de forma 
isolada e eventual por terceiros.  

vi. Queda em precipícios ou de pontes e queda de agentes externos sobre o veículo. 
vii. Acidente durante o transporte do veículo por meio apropriado.  

viii. Submersão total ou parcial em água doce proveniente de enchente ou 
inundações, inclusive quando guardado em subsolo.  

ix. Responsabilidade Civil Facultativa (RCF – Danos Materiais e Pessoais); l) 
Acidente Pessoal (APP – Morte ou Invalidez), Cobertura total quando for o caso. 
x. Granizo.  

xi. Acessórios não referentes a som e imagem, exceto os originais de fábrica.  
Cobertura adicional de assistência 24 horas, com os seguintes serviços 

mínimos: a) chaveiro.   

b) Assistência dia e noite (24 horas) com socorro mecânico cobertura de guincho para 
distância de até 550 km.   

c) Guincho para distância de até 550 km.   
d) Transporte da pessoa segurada por imobilização do veículo segurado.   
e) Transporte das pessoas seguradas por roubo ou furto do veículo.   

  
A seguradora não indenizará prejuízos decorrentes de:  

a) Transporte das pessoas seguradas por roubo ou furto do veículo. Perdas ou danos 
decorrentes direta ou indiretamente de: atos de hostilidade, de terrorismo, de guerra, 
rebelião, insurreição, revolução, confisco, nacionalização, destruição ou requisição 
provenientes de qualquer ato de autoridade de fato ou direito, civil ou militar, e em geral 
todo e qualquer ato ou consequência dessas ocorrências;  

  
b) Perdas ou danos decorrentes direta ou indiretamente de: tumultos, vandalismo, motins, 

greves, "lock-out", e quaisquer outras perturbações de ordem pública;  
  

  
4 – DA VIGÊNCIA  

O prazo de vigência da presente licitação é de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, contados a partir  
Da assinatura do contrato, prorrogáveis por iguais e sucessivos períodos e limitados a 60 

(sessenta) meses, conforme art. 57, inciso II da lei Federal 8.666/93. 2.   

5 - VALOR DE MERCADO REFERENCIADO  

Em caso de indenização integral, o valor pago deverá ser tomado como base na tabela do ANEXO 
I deste edital, a qual expressa valores de mercado com base na publicação da tabela FIPE. Os valores 
serão atualizados conforme novas publicações da tabela FIPE.  

Em caso de extinção ou interrupção da publicação da tabela FIPE, a tabela substituta será a tabela  
MOLICAR, divulgada pelo site www.molicar.com.br, com o mesmo percentual, vedada a utilização de 

qualquer outra tabela.  

Tratando-se de sinistro envolvendo veículos zero quilômetro, o valor será determinado com 
base no valor do veículo novo por um prazo não inferior a 90 (noventa) dias a contar da data de seu 
recebimento pelo Município, independentemente da quilometragem rodada no período.  

http://www.molicar.com.br/
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Entende-se por valor de veículo novo, o valor do veículo zero quilômetro constante da tabela de  
Referência quando da liquidação do sinistro.  

  
6 – DA FRANQUIA  

3.   
O pagamento da franquia considerará os itens a seguir:  

  
i. A franquia não deverá ser objeto de classificação das propostas, que serão avaliadas 

exclusivamente em função dos preços propostos (prêmio).  
  

ii. Os valores das franquias deverão constar obrigatoriamente nas propostas e na apólice, 
não devendo exceder o percentual de 10% do valor de mercado do veículo, devendo, para 
isso, serem consideradas as informações e detalhes constantes no ANEXO I (A) e (B) do 
edital, podendo ser ofertada, de acordo com análise por veículos e seus devidos bônus, 
franquias de valores menores.  

  
iii. Os valores de franquias considerados especificamente para ocorrência de sinistros com 

substituições unicamente de itens como para-brisas frontais, retrovisores, faróis e 
lanternas não deverá exceder o limite máximo de R$ 120,00 (cem reais), não sendo 
cumulativas com a franquia de que trata o item 4.1.2.  

  
iv. A franquia de que trata este item será aplicada de acordo com a quantidade de peças 

sinistradas. Assim, por exemplo, se houver a quebra simultânea de um farol e uma 
lanterna, será cobrada uma franquia para o farol e outra para a lanterna.  

  
v. Havendo sinistro com a necessidade específica de substituição de vidros laterais e 

traseiros, troca de lente de retrovisores e reparo em trincas de para-brisas, a 
CONTRATADA não cobrará franquia para esses serviços.     

  
vi. Em caso de Sinistro de Perda Parcial, o valor referente à franquia deverá ser pago pelo 

Município, à CONTRATADA.  
  

vii. Não haverá cobrança de franquia em caso de Indenização Integral ou danos causados por 
incêndio, queda de raio e/ou explosão.  

  
O valor da franquia de cada veículo deverá ser expresso em moeda corrente nacional na 

PROPOSTA FINAL da CONTRATADA.  

  
7 – DA APÓLICE  

4.   
A emissão deverá resultar em uma única apólice, que ocorrerá por meio eletrônico, não gerando 

custo para a CONTRATANTE.  
  
Deverá constar na apólice:  

  
a. Identificação e descrição de cada veículo com suas devidas especificações.  
b. Indicação da tabela de referência e da tabela substituta e seus respectivos veículos de publicação  
c. Indicação do fator de ajuste, em percentual, a ser utilizado. No caso de cobertura total  
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d. Prêmios discriminados por cobertura.  
  
  

Limites de indenização por cobertura, conforme valores constantes da tabela do ANEXO I 
(A) e (B), sendo que para Acidentes Pessoais de Passageiros (APP) considera-se.  
  

I – Valor para indenização morte por pessoa: 20.000,00 (vinte mil reais);  
II - Valor para indenização invalidez por pessoa: 20.000,00 (vinte mil reais).  

  
Bônus, quando houver, observando os valores do ANEXO I (A) e (B).  
  
Franquia aplicável, observando os valores do ANEXO I (A) e (B).  
  
A apólice deverá ser disponibilizada para a CONTRATANTE, em meios eletrônicos e com assinatura  

Eletrônica válida, no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da emissão da nota de empenho.  
  
Após a disponibilização da referida apólice, a CONTRATANTE terá o prazo de até 15 (quinze) dias  

Para verificação da sua conformidade e posterior confirmação de validade.  
  

Para a inclusão por endosso ou para correção de dados, como placa de veículos, classe de bônus, 
entre outros, a CONTRATADA disporá de até 15 (quinze) dias, a contar do recebimento do pedido 
expresso pela respectiva unidade fiscalizadora do contrato.  
  
A inclusão e/ou correções de que trata o item anterior poderá também, a qualquer tempo, ser realizada 

pelo Departamento de Patrimônio do Município.  
  

O fato de a seguradora deixar de disponibilizar a apólice no prazo estipulado não invalida a 
aplicação, dentro do prazo e termos previstos nesta contratação, da cobertura deste serviço em 
ocorrências de sinistros e/ou problemas correlatos bem como a aplicação das penas previstas em lei 
pelo referido atraso.  

  
8 – DA AVARIA  

5.   
Caso haja alguma avaria preexistente e qualificada na vistoria de contratação do seguro, isto não 

será impeditivo para contratação, sendo, porém, estas avarias excluídas da cobertura do seguro em caso 
de sinistro de Perda Parcial.  

Após procedimento de recuperação pelo Município, durante a vigência do seguro, este deverá 
submeter o veículo a uma nova vistoria para exclusão da 'Cláusula de Avaria'.  

Avarias preexistentes não serão consideradas em caso de Indenização Integral.  

Caso a seguradora deixe de realizar a vistoria prévia, será desconsiderada qualquer cláusula de avaria  
Posterior, assumindo assim a responsabilidade, a partir da contratação, de acordo com objeto deste 

seguro.  

  

09 – DO AVISO DE SINISTRO  

  

A CONTRATADA deverá colocar à disposição da CONTRATANTE, 24 (vinte e quatro) horas por dia  
Durante 7 (sete) dias da semana, central de comunicação para aviso de sinistro.  
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A central poderá funcionar por e-mail, telefone, fax ou serviço online, com acessibilidade em todo o  
Território nacional.  

  

Após registro de sinistro, por um dos meios acima elencados, a CONTRATADA terá, no máximo, 
5 (cinco) dias, a contar da data do registro, para realizar a vistoria no veículo e proceder à liberação do 
serviço a ser executado.  

Havendo a necessidade de reboque, a CONTRATADA deverá atender em um prazo máximo de 3 (três)  
horas, após o aviso de sinistro.   

  

10 – DOS BÔNUS  

  

A licitante vencedora, independentemente de ser ou não a atual contratada, deverá observar os 
bônus estabelecidos em cada veículo.  

  

11 – DO ENDOSSO  

  

Quaisquer alterações tais como: inclusão, substituição e exclusão de veículos, na apólice 
poderão ser solicitadas pelo Município e processadas pela seguradora, mediante endosso.   

Poderá ser solicitada, mediante emissão de endosso, correção de nome do segurado, endereço, 
local de permanência e unidade da federação para utilização do veículo, chassi e placas dos veículos 
emitidos erroneamente, entre outras necessidades referentes ao objeto desta contratação, durante o 
período da vigência da apólice.  

A emissão de Endosso não deverá ser superior ao prazo de 15 (quinze) dias, a contar de pedido 
expresso Pela respectiva unidade fiscalizadora do contrato.  

O pedido de endosso referente às secretarias municipais, em qualquer tempo, poderá também ser  
Realizado pelo Departamento de Patrimônio do Município.   

  

12 – SALVADOS  

Uma vez paga a indenização integral, os salvados passam a ser de inteira responsabilidade da 
seguradora.  

É de inteira responsabilidade da seguradora contratada providenciar a transferência dos referidos  
Salvados e o devido encerramento de registro em nome da CONTRATADA junto aos órgãos pertinentes.   

  

14 – REGULAÇÃO DE SINISTRO  

Ocorrendo sinistro, a seguradora deverá realizar o exame das causas e as circunstâncias no prazo  
Máximo de 5 (cinco) dias úteis para caracterizar o risco, suas consequências e concluir sobre a 

cobertura.  

Decorrido o prazo estabelecido acima e, caso não haja pronunciamento por parte da seguradora, 
o Município poderá autorizar a realização de correção do dano, devendo a seguradora arcar com o ônus 
da execução integralmente.  

Não será fixado prazo para comunicação de sinistro podendo ser realizado a critério do Município.  
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Ocorrendo sinistro que resulte em pagamento de indenização parcial, a reintegração será 
automática sem cobrança de prêmio adicional.  

Em caso de sinistros em que o veículo aceite recuperação, a escolha da oficina para execução do 
serviço ficará a cargo da CONTRATADA.  

O prazo máximo para as indenizações decorrentes de sinistro não poderá ser superior a 30 (trinta) 
dias do aviso de sinistro.  

Havendo descumprimento do prazo estabelecido no item anterior, a seguradora ficará sujeita a multa  
Diária correspondente 2% (dois por cento) do valor da indenização além das penalidades previstas em 

lei.  

15 – DA INDENIZAÇÃO  

  

Todas as despesas de salvamento durante e após a ocorrência de um sinistro correrão, 
obrigatoriamente, por conta da CONTRATADA.  

Os danos materialmente comprovados, causados pela seguradora ou por terceiros, na tentativa de 
evitar  

o sinistro ou minorar o dano ou salvar a coisa serão de total responsabilidade da seguradora.  

Na ausência de cobertura específica, deverá ser utilizado até a totalidade do limite máximo da 
garantia contratada para cobrir despesas de salvamento e os danos materiais comprovadamente 
causados pelo Município e/ou por terceiros na tentativa de evitar o sinistro, minorar o dano ou salvar 
a coisa.  

  

16 - DA INDENIZAÇÃO INTEGRAL  

9.   

Será caracterizada a indenização integral quando os prejuízos, resultantes de um mesmo sinistro,  
Atingirem ou ultrapassarem a quantia de 75% (setenta e cinco por cento) do valor referenciado.  

Em caso de indenização integral a seguradora não poderá deduzir, do valor referenciado, 
valores concernentes a avarias previamente constatadas.  

Na liquidação de sinistros por indenização integral, o documento de transferência de propriedade do  
Veículo deverá ser previamente preenchido com os dados da proprietária do veículo e da sociedade 

seguradora.  

  

17 - DA INCLUSÃO   

Havendo a necessidade de inclusão ou substituição de veículo(s), durante o período da vigência 
da apólice, a CONTRATADA deverá fornecer, previamente, orçamento que contemple o valor do prêmio 
total e franquia referente a cada veículo a ser incluso, considerando para isso, a proporcionalidade dos 
valores ofertados no certame que objetivou esta contratação.  

  

18 – DA EXCLUSÃO  

Havendo a necessidade, durante o período de vigência da apólice, de exclusão de veículo(s), a 
CONTRATADA deverá calcular pela aritmética simples, o valor total a ser devolvido à 
Administração Pública, mediante a aplicação da fórmula:   
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X ÷ 12 = Y e Y x Z = VT onde:   
X = Valor anual do prêmio por veículo;   

12 = Número de meses;   

Y = Valor mensal do prêmio por veículo;   

Z = Número de meses restantes para o término da apólice;   

VT = Valor total a ser devolvido à Administração Pública.   

a. O valor de Z, número de meses restantes para o término da apólice, será obtido considerando a 
data a partir da comunicação realizada pelo Município. Esta comunicação poderá ser realizada 
por meio de correspondência eletrônica com confirmação de entrega e recebimento ou via carta 
com aviso de recebimento.  

  
b. Considera-se mês, para efeito deste cálculo, período superior a 15 dias.  

  
c. A devolução, encontrada no resultado de VT, deverá ser realizada mediante impressão e 

pagamento por depósito em conta bancária, devendo a empresa enviar recibo, devidamente 
quitado, ao Município.   

  
d. Uma vez paga a indenização integral, os salvados passam a ser de inteira responsabilidade da 

seguradora.  
  

19 – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

i. Disponibilizar e manter as condições (gerais e particulares) do seguro de acordo com as 
disposições legais e normas da Superintendência de Seguros Privados do Ministério da Fazenda  

— SUSEP.  
  
ii. Executar os serviços decorrentes desta contratação na forma e condições determinadas no Edital 

e seus anexos.  
  
iii. Assumir as responsabilidades decorrentes da execução deste Contrato, bem como as disposições 

contratuais da Apólice de Seguro.  
  
iv. A seguradora deverá emitir documento que contenha os dados do seguro e dos veículos 

segurados, coberturas, valores contratados (importâncias seguradas), vigência do seguro, 
condições gerais e particulares, assim como, prever o endosso de inclusão e exclusão, observadas 
as condições expressas neste Contrato e as normas que regem a prestação de serviços de seguro, 
em especial, aquelas estabelecidas pela Superintendência de Seguros Privados — SUSEP.  

  
v. A seguradora deverá emitir e entregar a Apólice de seguro no prazo máximo de 15 (quinze) dias 

úteis contados da publicação do contrato.  
  
vi. Indenizar o Município de Cruzeiro do Iguaçu, em caso de sinistro, até o total da importância 

segurada, no prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos após a entrega de toda documentação.  
  
vii. A contratada fica nos termos do § 1o do artigo 65 da Lei no 8.666/93, obrigada a aceitar os 

acréscimos ou supressões até o limite de 25% (vinte e cinco por cento).  
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viii. Reparar, corrigir, remover ou substituir, as suas expensas, no total ou em parte, os serviços 

efetuados em que se verificarem defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos 
materiais empregados.  

  
ix. Relatar a Contratante toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da prestação dos 

serviços.  
  
x. Manter durante toda a vigência do Contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, inclusive quanto à apólice 
de seguro, devendo comunicar, imediatamente, qualquer alteração que possa comprometer a 
execução deste Contrato.  

  
20 – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  

i. Auxiliar no esclarecimento de dúvidas que surjam ao longo da execução do objeto contratual.  
  

ii. Decidir sobre eventuais dificuldades na execução do objeto contratado.  
  

iii. Efetuar o pagamento ajustado, observadas as condições e prazos estabelecidos no instrumento 
contratual.  

  
iv. Manter, sempre por escrito ou por e-mail com a CONTRATADA, os entendimentos sobre o objeto 

contratado.  
  

v. Promover, através de seus representantes, o acompanhamento e a fiscalização do contrato, 
anotando em registro próprio as falhas detectadas e comunicando à CONTRATADA as 
ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas corretivas por parte daquele.  

  
vi. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos representantes 

da CONTRATADA durante a execução do objeto.  
  

vii. Receber a prestação do serviço nos prazos e condições estabelecidos em contrato, assegurando-
se da perfeita condição da prestação efetuada, responsabilizando a CONTRATADA por qualquer 
dano causado resultante da má execução dos mesmos.  

  
viii. Fornecer à Contratada toda a documentação, que deverá constar na Apólice a ser 

contratada, em especial as relativas aos itens de contratação do Termo de Referência  
  
21 – DA VISTORIA DOS VEÍCULOS:    

  
Recomenda-se à(s) licitante(s) interessada(s) em participar do certame a vistoria dos 

veículos, para melhor formulação de suas propostas e reconhecimento do objeto do presente 
edital, no seguinte endereço: nas dependências da oficina/garagem do Município, na Av 13 de 
maio, 906, centro e na garagem da sede do Município. Tais visitas deverão ser previamente 
agendadas junto à administração Municipal, pelo telefone nº (46) 3572-8000, até 02 (dois) dias 
úteis anteriores àquele em que se realizará a sessão pública para abertura do certame, no horário 
das 07h30min horas às 11h30min horas e das 13h00min horas às 17h00min horas.   
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22 – ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS:    

  

 

LOTE 1 - VEICULOS DE PASSEIO, UTILITÁRIOS, CAMINHÕES E TRANSPORTE 
 

ITEM CATEGORIA  PLACA  ANO/MOD. RENAVAM CASCO 
D. 
MATERIAIS   

 D. 
CORPORAIS  D. MORAIS  MORTE/PASS   INV./PASS.   ASSIST. 24 HRS  

 FRANQUIA 
MÁXIMA  

 
Bônus 

GM/ ONIX HATCH LT 1.4 8V 
FLEXPOWER PARTICULAR  BAV-1021* 2016/2016 1099042426 100% 

 R$    
100.000,00  

R$    
100.000,00  

R$       
50.000,00   R$    15.000,00  

 R$       
15.000,00  

 500 KM 
GUINCHO  

 R$               
2.304,00  10 

CHEVROLET MERIVA JOY 1.4 PARTICULAR  AAA-9533* 2009/2009 132759896 
S/ 
COBERT. 

 R$    
100.000,00  

 R$    
100.000,00  

 R$       
50.000,00   R$    15.000,00  

 R$       
15.000,00  

250 KM 
GUINCHO   ISENTO  10 

HYUNDAI AZERA GLS 3.3 V6 
AUT PARTICULAR  AIA-4001* 2009/2010 194533603 100% 

 R$   
100.000,00  

 R$    
100.000,00  

R$       
50.000,00   R$    50.000,00  R$     50.000,00  

500 KM 
GUINCHO  

 R$               
4.500,00  10 

FIAT UNO FIORINO WORKING 
1.5 PARTICULAR  AIB-1322 1998/1999 705576531 

S/ 
COBERT. 

 R$    
100.000,00  

 R$    
100.000,00  

 R$       
50.000,00   R$    15.000,00  

 R$       
15.000,00  

250 KM 
GUINCHO   ISENTO  10 

UNO MILLE WAY ECONOMY 1.0 PARTICULAR  AUB-7276* 2011/2012 330469533 
S/ 
COBERT. 

 R$    
100.000,00  

 R$    
100.000,00  

 R$       
50.000,00   R$    15.000,00  

R$       
15.000,00  

250 KM 
GUINCHO  ISENTO  10 

VW GOL 1.0 GIV PARTICULAR  AUW-4151* 2011/2012 413741311 
S/ 
COBERT. 

 R$    
100.000,00  

 R$    
100.000,00  

 R$       
50.000,00   R$    15.000,00  

R$       
15.000,00  

250 KM 
GUINCHO  ISENTO  10 

VW/GOL 1.6 PARTICULAR  ANJ-9868 2005/2006 873797965 
S/ 
COBERT. 

 R$    
100.000,00  

R$    
100.000,00   R$   50.000,00   R$    15.000,00  

R$       
15.000,00  

250 KM 
GUINCHO  ISENTO  8 

FIAT PALIO WK ATTRAC. 1.4 PARTICULAR  AWZ-8049* 2013/2013 543245110 
S/ 
COBERT. 

 R$    
100.000,00  

R$    
100.000,00  R$     50.000,00   R$    15.000,00  

R$       
15.000,00  

250 KM 
GUINCHO  ISENTO  8 

FIAT STRADA WORKING PARTICULAR  AXP-9238* 2013/2013 588455202 
S/ 
COBERT. 

 R$    
100.000,00  

R$    
100.000,00   R$   50.000,00   R$    15.000,00  

R$       
15.000,00  

250 KM 
GUINCHO  ISENTO  8 

GM/CELTA 2P LIFE PARTICULAR  HCS-0120 2005/2005 851071597 
S/ 
COBERT. 

 R$    
100.000,00  

 R$    
100.000,00   R$   50.000,00   R$    15.000,00  

R$       
15.000,00  

250 KM 
GUINCHO  ISENTO  8 

FIAT/STRADA ADVENTURE PARTICULAR  DKN-6343 2004/2004 822356481 
S/ 
COBERT. 

R$    
100.000,00  

 R$    
100.000,00   R$   50.000,00   R$    15.000,00  

R$       
15.000,00  

250 KM 
GUINCHO  ISENTO  8 

GM/MINIVAN SPIN 1.8 LTZ PARTICULAR  AYE-1389* 2014/2014 999781278 100% 
 R$    
100.000,00  

 R$    
100.000,00  R$   50.000,00   R$    15.000,00  

 R$       
15.000,00  

250 KM 
GUINCHO 

R$               
2.682,00  8 

CHEVROLET CELTA 1.0L LT PARTICULAR AZH-7224* 2014/2015 1037015190 
S/ 
COBERT. 

 R$    
100.000,00  

 R$    
100.000,00   R$  50.000,00   R$    15.000,00  

 R$       
15.000,00  

250 KM 
GUINCHO  ISENTO  8 

GM ONIX HATCH LT 1.4 8V 
FLEXPOWER PARTICULAR BAC-5172* 2015/2015 1070122928 100% 

R$    
100.000,00  

 R$    
100.000,00  R$     50.000,00   R$    15.000,00  R$     15.000,00  

250 K$ 
GUINCHO 

R$               
2.304,00  6 

RENAULT CLIO 
/ALIZE/EXPR./1.0 HI-POWER 
16V PARTICULAR BAL-6227* 2015/2016 1084204034 

S/ 
COBERT. 

R$    
100.000,00  

 R$    
100.000,00   R$   50.000,00   R$    15.000,00   R$   15.000,00  

250 KM 
GUINCHO        ISENTO  7 

CHEVROLET ONIX 1.4 MT LT PARTICULAR BBR-9360* 2017/2018 1134396837 100% 
R$    
100.000,00  

 R$    
100.000,00  

 R$       
50.000,00   R$    15.000,00   R$    15.000,00  50KM GUINCHO R$       2.304,00  5 

CHEVROLET ONIX 1.4 MT LT PARTICULAR BBR-9361* 2017/2018 1134395008 100% 
 R$    
100.000,00  

R$    
100.000,00  

R$       
50.000,00   R$    15.000,00   R$    15.000,00  500 KM GUICHO  R$    2.304,00  5 

CHEV/SPIN 1.8L AT LTZ PARTICULAR BBX-6826* 2017/2018 1143226850 100% 
R$    
100.000,00  

R$    
100.000,00  

R$       
50.000,00   R$    15.000,00   R$    15.000,00  500 KM GUICHO R$       2.682,00  5 
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CHEVROLET ONIX 1.4 MT LT PARTICULAR BBX-6828* 2017/2018 1143228631 100% 
R$    
100.000,00  

R$    
100.000,00  

 R$       
50.000,00   R$    15.000,00   R$    15.000,00  250 KM GUICHO R$      2.304,00  3 

VW GOL TL MCV PARTICULAR BBQ-4962* 2017/2018 1132378963 100% 
R$    
100.000,00  

R$    
100.000,00  

R$       
50.000,00   R$    15.000,00  R$     15.000,00  

250 KM 
GUINCHO  R$     2.216,20  5 

VW GOL 1.6l MB5 PARTICULAR  BCO-4921* 2018/2019 1170303991 100% 
R$    
100.000,00  

 R$    
100.000,00  

R$       
50.000,00   R$    15.000,00  

 
R$     15.000,00  

250 KM 
GUINCHO  R$     2.216,20  5 

VW GOL 1.6l MB5 PARTICULAR  BCO-9175* 2018/2019 1170822328 100% 
R$    
100.000,00  

 R$    
100.000,00  

 R$       
50.000,00   R$    15.000,00  R$     15.000,00  

250 KM 
GUINCHO R$       2.216,20  5 

CHEVROLET ONIX 1.0 MT LT PARTICULAR  BCH-4823* 2018/2018 1158860088 100% 
R$    
100.000,00  

 R$    
100.000,00  

R$       
50.000,00   R$    15.000,00  R$     15.000,00  

250 KM 
GUINCHO  R$     2.304,00  5 

CHEVROLET PRISMA 1.4 MT LT PARTICULAR  BCY-6I84* 2019/2019 1186546406 100% 
R$    
100.000,00  

R$    
100.000,00  

R$       
50.000,00   R$    15.000,00  R$     15.000,00  

250 KM 
GUINCHO R$       2.304,00  5 

PEUGEOT PARTNER FURGAO 
1.6 16V PARTICULAR  BCU-6A43* 2018/2019 1178484863 100% 

R$    
100.000,00  

 R$    
100.000,00  

 R$       
50.000,00   R$    15.000,00  R$     15.000,00  

250 KM 
GUINCHO R$       2.304,00  5 

HONDA CG 125I FAN PARTICULAR  BCJ-6909 2018/2018 1162583417 100% 
R$    
100.000,00  

R$ 
100.000,00  R$     50.000,00   R$    15.000,00  R$     15.000,00  

250 KM 
GUINCHO  R$    1.164,00  5 

VW GOL 1.0 MC4 PARTICULAR  BDN-2H23* 2019/2020 1209199995 100% 
 R$    
100.000,00  

R$    
100.000,00  

R$       
50.000,00   R$    15.000,00  

R$       
15.000,00  

250 KM 
GUINCHO R$       1.449,00  2 

CITROEN/AIRCROSS START MT PARTICULAR  PBX-0224* 2019/2020 1210484843 100% 
R$    
100.000,00  

R$    
100.000,00  

R$       
50.000,00   R$    15.000,00  

R$       
15.000,00  250 KM GUICHO R$       1.849,05  2 

FIAT STRADA ENDURANCE CS PARTICULAR  RHL-2H17* 2021/2022 1277052619 100% 
R$    
100.000,00  

R$  
100.000,00  

R$       
50.000,00  R$    15.000,00  

R$       
15.000,00  

250 KM 
GUINCHO R$       1.678,95    

CHEV/SPIN 1.8L AT LTZ PARTICULAR  RHM-2D54* 2021/2022 1277454555 100% 
 R$    
100.000,00  

R$    
100.000,00  

 R$       
50.000,00  R$    15.000,00  

R$       
15.000,00  

250 KM 
GUINCHO 

R$               
1.779,75    

VW GOL 1.0 MC4 PARTICULAR  BER-3F95* 2020/2021 1248132723 100% 
R$    
100.000,00  

R$    
100.000,00  

 R$       
50.000,00  R$    15.000,00  

R$       
15.000,00  

250 KM 
GUINCHO 

R$               
1.464,75    

VW GOL 1.0L MC4 PARTICULAR  BEX-9I87* 2021/2022 1255817329 100% 
R$    
100.000,00  

R$    
100.000,00  

R$       
50.000,00  R$    15.000,00  

R$       
15.000,00  

250 KM 
GUINCHO 

R$               
1.699,95    

AGRALE CAMINHÃO 6000 D PARTICULAR  AOY-4265 2007/2007 926425188 
S/ 
COBERT. 

R$    
100.000,00  

R$    
100.000,00  

R$       
50.000,00   R$    15.000,00  

R$       
15.000,00  

 250 KM 
GUINCHO   ISENTO  10 

MERCEDES BENZ  ATRON 2729 
K 6X4 PARTICULAR AYK-5294* 2014/2014 1004802398 

S/ 
COBERT. 

R$    
100.000,00  

R$    
100.000,00  

R$       
50.000,00   R$    15.000,00  

R$       
15.000,00  

250 KM 
GUINCHO  ISENTO  8 

FORD CARGO 2629 6X4 PARTICULAR  BCR-7F95* 2018/2019 1174947788 100% 
R$    
100.000,00  

R$    
100.000,00  

R$       
50.000,00   R$    15.000,00  

R$       
15.000,00  

250 KM 
GUINCHO 

 R$               
7.200,00  5 

TOYOTA BADEIRANTE JIPE  PARTICULAR  AHC-1822 1997/1997 676642470 
S/ 
COBERT. 

 R$    
100.000,00  

 R$    
100.000,00  

 R$       
50.000,00   R$    15.000,00  

 R$       
15.000,00   NÃO   ISENTO  10 

TOYOTA BADEIRANTE PICAPE  PARTICULAR  AGR-5477 1982/1982 515224839 
S/ 
COBERT. 

 R$    
100.000,00  

 R$    
100.000,00  

 R$       
50.000,00   R$    15.000,00  

 R$       
15.000,00   NÃO   ISENTO  10 

MERCEDES BENZ CAMINHÃO L 
1313 PARTICULAR  AHL-3564 1986/1987 520138805 

S/ 
COBERT. 

R$    
100.000,00  

 R$    
100.000,00  

R$       
50.000,00   R$    15.000,00  

R$       
15.000,00   NÃO   ISENTO  10 

MERCEDES BENZ CAMINHÃO L 
1313 PARTICULAR  AIH-4805 1979/1979 513419977 

S/ 
COBERT. 

 R$    
100.000,00  

R$    
100.000,00  

 R$       
50.000,00   R$    15.000,00  

 R$       
15.000,00   NÃO   ISENTO  10 

MERCEDES BENZ CAMINHÃO L 
1113 PARTICULAR  AII-2390 1982/1982 518220710 

S/ 
COBERT. 

 R$    
100.000,00  

R$    
100.000,00  

R$       
50.000,00   R$    15.000,00  

R$       
15.000,00   NÃO   ISENTO  10 

MERCEDES BENZ CAMINHÃO 
LK 1520 PARTICULAR AFE-4585 1988/1988 522343058 

S/ 
COBERT. 

R$    
100.000,00  

R$    
100.000,00  

R$       
50.000,00   R$    15.000,00  

R$       
15.000,00   NÃO   ISENTO  5 

RENAULT MASTER 
ALTECHAMB AMBULANCIA  ARE-9253* 2008/2009 134942442 

S/ 
COBERT. 

R$    
100.000,00  

 R$    
100.000,00  

 R$       
50.000,00   R$    15.000,00  

R$       
15.000,00  

250 KM 
GUINCHO  ISENTO  8 
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FIAT DUCATO MC TCA AMB AMBULANCIA AYX-8085* 2014/2014 1023480813 100% 
R$    
100.000,00  

R$    
100.000,00  

R$       
50.000,00   R$    15.000,00  

R$       
15.000,00  

250 KM 
GUINCHO  R$     4.500,00  8 

VW REBOCADOR 19.330 E 
CONST. E5 (+ 

PRANCHA) PARTICULAR BDN-2H22* 2018/2019 1209381920 100% 
 R$    
100.000,00  

R$    
100.000,00  

R$       
50.000,00   R$    15.000,00  

 R$       
15.000,00  

250 KM 
GUINCHO R$       9.340,80  2 

IVECO TECTOR 260E30ID PARTICULAR BEB-4D59* 2020/2020 1228841028 100% 
R$    
100.000,00  

R$    
100.000,00  

 R$       
50.000,00   R$    15.000,00  

R$       
15.000,00  

250 KM 
GUINCHO  R$     8.166,90  2 

VW/8.160 EOD E.TH PARTICULAR BEK-2J89* 2020/2021 1240284125 100% 
 R$    
100.000,00  

 R$    
200.000,00  

R$    
100.000,00      

250 KM 
GUINCHO   R$     8.436,75  1 

VW/15.190 EOD E.HD ORE ESCOLAR  BDE-9D78* 2019/2020 1195657207 100% 
R$    
100.000,00  

 R$    
200.000,00  

 R$    
100.000,00      

 250 KM 
GUINCHO  R$       8.516,55  2 

AGRALE MASCA GRAMINI ESCOLAR  ARZ-6689* 2009/2010 179675761 
S/ 
COBERT. 

R$    
100.000,00  

 R$    
200.000,00  

 R$    
100.000,00      

250 KM 
GUINCHO   ISENTO  10 

VW MASCA GRAMINI FRETAMENTO ASA-3359* 2009/2010 181156342 
S/ 
COBERT. 

 R$    
100.000,00  

 R$    
200.000,00  

R$    
100.000,00      

 250 KM 
GUINCHO   ISENTO  10 

IVECO CITY CLASS 70C 16 ESCOLAR  ARS-7868* 2009/2009 166137553 
S/ 
COBERT. 

 R$    
100.000,00  

 R$    
200.000,00  

R$    
100.000,00      

250 KM 
GUINCHO   ISENTO  10 

MARCOPOLO/VOLARE W9 FRETAMENTO AXX-8821* 2013/2013 663105218 100% 
R$    
100.000,00  

R$    
200.000,00  

R$    
100.000,00      

250 KM 
GUINCHO  R$      7.200,00  7 

VW/15.190 EOD E.HD ORE ESCOLAR AYI-4988* 2014/2014 1006799700 
S/ 
COBERT. 

R$    
100.000,00  

 R$    
200.000,00  

R$    
100.000,00      

 250 KM 
GUINCHO   ISENTO  8 

MPOLO/VOLARE V8L 4X4 EO ESCOLAR AYJ-3721* 2014/2014 1006782203 
S/ 
COBERT. 

 R$    
100.000,00  

 R$    
200.000,00  

R$    
100.000,00      

 250 KM 
GUINCHO   ISENTO  8 

IVECO CITY CLASS 70C 17 ESCOLAR  AZH-1592* 2014/2014 1036027179 
S/ 
COBERT. 

 R$    
100.000,00  

 R$    
200.000,00  

R$    
100.000,00      

250 KM 
GUINCHO   ISENTO  8 

IVECO CITY CLASS 70C 17 ESCOLAR  BAB-4890* 2015/2016 1067610615 
S/ 
COBERT. 

 R$    
100.000,00  

 R$    
200.000,00  

R$    
100.000,00      

250 KM 
GUINCHO   ISENTO  8 

MARCOPOLO/VOLARE W9 ESCOLAR BCM-8940* 2018/2019 1167307892 100% 
 R$    
100.000,00  

 R$    
200.000,00  

 R$    
100.000,00      

250 KM 
GUINCHO  

R$         
7.200,00  5 

FIAT DUCATO MULTILONG 2.3 FRETAMENTO BAI-6827* 2015/2016 1079801461 100% 
 R$    
100.000,00  

R$    
200.000,00  

 R$    
100.000,00      

250 KM 
GUINCHO  

R$               
6.262,00  8 

FIAT DUCATO MULTI 2.3 FRETAMENTO BAS-4853* 2016/2016 1094681463 100% 
R$    
100.000,00  

 R$    
200.000,00  

R$    
100.000,00      

250 KM 
GUINCHO  

R$               
6.262,00  6 

FIAT DUCATO MULTI 2.3 FRETAMENTO BAS-4854* 2016/2016 1094675641 
S/ 
COBERT. 

R$    
100.000,00  

R$   
200.000,00  

R$    
100.000,00      

250 KM 
GUINCHO   ISENTO  8 

VAN RENAULT MASTER 
MINIBUS 2.3  FRETAMENTO BCU-9I02* 2018/2019 1178061199 100% 

 R$    
100.000,00  

 R$    
200.000,00  

 R$    
100.000,00      

 250 KM 
GUINCHO  

 R$               
6.262,00  3 

VAN IVECO DAILY VETRATO 
55C16 FRETAMENTO BCW-6H30* 2018/2019 1182257043 100% 

R$ 
100.000,00  

R$    
200.000,00  

 R$  
100.000,00      

250 KM 
GUINCHO  

R$               
6.262,00  5 

Obs.: As classes de bônus relacionadas são 
atualizadas!            

 

*Os veículos identificados devem constar cobertura para 
vidros completos.           
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LOTE 2 - VEICULOS DE TRANSPORTE ESCOLAR/FRETAMENTO 

ITEM CATEGORIA  CAP. PASS. PLACA  ANO/MOD. RENAVAM 
D. MAT. E D. 
CORP. PASS. 

D. MORAIS 
PASS. E TERC.  MORTE/PASS.   INV./PASS.   FRANQUIA   BONUS  

AGRALE MASCA GRAMINI ESCOLAR  31 ARZ-6689* 2009/2010 179675761  R$      700.000,00  
 R$            
100.000,00   R$        15.000,00   R$        15.000,00   ISENTO   10 

VW MASCA GRAMINI FRETAMENTO 31 ASA-3359* 2009/2010 181156342  R$      700.000,00  
 R$            
100.000,00   R$        15.000,00   R$        15.000,00   ISENTO   10 

IVECO CITY CLASS 70C 16 ESCOLAR  24 ARS-7868* 2009/2009 166137553  R$      700.000,00  
 R$            
100.000,00   R$        15.000,00   R$        15.000,00   ISENTO   10 

MARCOPOLO/VOLARE W9 FRETAMENTO 33 AXX-8821* 2013/2013 663105218  R$      700.000,00  
 R$            
100.000,00   R$        15.000,00   R$        15.000,00   NORMAL  7 

VW/15.190 EOD E.HD ORE ESCOLAR 48 AYI-4988* 2014/2014 

100679970
0  R$      700.000,00  

 R$            
100.000,00   R$        15.000,00   R$        15.000,00   NORMAL  8 

MPOLO/VOLARE V8L 4X4 
EO ESCOLAR 26 AYJ-3721* 2014/2014 

100678220
3  R$      700.000,00  

 R$            
100.000,00   R$        15.000,00   R$        15.000,00   NORMAL  8 

IVECO CITY CLASS 70C 17 ESCOLAR  17 AZH-1592* 2014/2014 

103602717
9  R$      700.000,00  

 R$            
100.000,00   R$        15.000,00   R$        15.000,00   NORMAL  8 

IVECO CITY CLASS 70C 17 ESCOLAR  30 BAB-4890 2015/2016 

106761061
5  R$      700.000,00  

 R$            
100.000,00   R$        15.000,00   R$        15.000,00   NORMAL  8 

MARCOPOLO/VOLARE W9 ESCOLAR 33 BCM-8940* 2018/2019 

116730789
2  R$      700.000,00  

 R$            
100.000,00   R$        15.000,00   R$        15.000,00   NORMAL  5 

FIAT DUCATO MULTILONG 
2.3 FRETAMENTO 17 BAI-6827 2015/2016 

107980146
1  R$      700.000,00  

 R$            
100.000,00   R$        15.000,00   R$        15.000,00   NORMAL  8 

FIAT DUCATO MULTI 2.3 FRETAMENTO 17 BAS-4853 2016/2016 

109468146
3  R$      700.000,00  

 R$            
100.000,00   R$        15.000,00   R$        15.000,00   NORMAL  6 

FIAT DUCATO MULTI 2.3 FRETAMENTO 17 BAS-4854 2016/2016 

109467564
1  R$      700.000,00  

 R$            
100.000,00   R$        15.000,00   R$        15.000,00   NORMAL  8 

VAN RENAULT MASTER 
MINIBUS 2.3  FRETAMENTO 16 BCU-9I02* 2018/2019 

117806119
9  R$      700.000,00  

 R$           
100.000,00   R$        15.000,00   R$        15.000,00   NORMAL  3 

VAN IVECO DAILY 
VETRATO 55C16 FRETAMENTO 21 BCW-6H30* 2018/2019 

118225704
3  R$      700.000,00  

 R$            
100.000,00   R$        15.000,00   R$        15.000,00   NORMAL  5 

VW/15.190 EOD E.HD ORE ESCOLAR  60 BDE-9D78* 
2019/202

0 
119565720

7  R$      700.000,00  
 R$            
100.000,00   R$        15.000,00   R$        15.000,00   NORMAL  2 

RENAULT MASTER MARIM 
PAS. FRETAMENTO 12 BDS-7D54* 

2019/202
0 

121577390
8  R$      700.000,00  

 R$            
100.000,00   R$        15.000,00   R$        15.000,00   NORMAL  2 

VW/8.160 EOD E.TH ESCOLAR 31 BEK-2J89* 
2020/202

1 
124028412

5  R$      700.000,00  
 R$            
100.000,00   R$        15.000,00   R$        15.000,00   NORMAL  1 

Obs.: As classes de bônus relacionadas são atualizadas!          
 
 

LOTE 3 - ESCAVADEIRA HIDRÁULICA 
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ITEM MARCA MODELO CHASSI ANO/MOD. CASCO DANOS ELÉTRICOS 
 RESPONSABILIDADE CIVIL - 

EQUIPAMENTOS  
 FRANQUIA 

MÁXIMA   BONUS  

ESCAVADEIRA  
HIDARÚLICA XCMG XE215BR XUG02115GAHPA10139R 2018  R$      393.000,00   R$     100.000,00   R$                    35.000,00   R$              1.000,00  3 

 
 

Lote Descrição Qtde 
Valor Unit Max 

Valor Total Max 

01 
Seguro de veículos, conforme critérios estabelecidos na tabela anexa - Lote 1 (VEICULOS DE 
PASSEIO, UTILITÁRIOS, CAMINHÕES E TRANSPORTE). 

01 R$ 276.059,73 R$ 276.059,73 

TOTAL R$ 276.059,73 

 

Lote Descrição Qtde 
Valor Unit Max 

Valor Total Max 

02 
Seguro de veículos de transporte escolar e fretamento, conforme critérios estabelecidos na 
tabela anexa - Lote 2 (VEICULOS DE TRANSPORTE ESCOLAR/FRETAMENTO) 

01 R$ 26.057,27 R$ 26.057,27 

TOTAL R$ 26.057,27 

 

Lote Descrição Qtde 

Valor Unit Max 

 
 
 
 

Valor Total Max 

03 
 
 
  

Seguro de veículos de transporte escolar e fretamento, conforme critérios estabelecidos na 
tabela anexa - Lote 3 (ESCAVADEIRA HIDRÁULICA) 
 
 
  

01 R$ 7.000,00 R$ 7.000,00 

TOTAL R$ 7.000,00 
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VALOR TOTAL MÁXIMO ESTIMADO R$ 309.117,00 (trezentos e nove mil cento e dezessete reais). 
 
 
OBS: Havendo qualquer discordância entre a descrição do CATMAT e a do Edital, prevalecerá a descrição constante no Edital. 
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23 – FISCALIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO DO CONTRATO:  
 

O recebimento dos equipamentos, a fiscalização e o acompanhamento da execução do contrato, será 
efetuado pelo Servidor: GILMAR GHIZZI, Telefone (46) 35728000, a fim de verificar a conformidade dele 
com as especificações técnicas dispostas no mesmo.   

A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade do fornecedor, ainda 
que resultem de condições técnicas, vícios redibitórios ou emprego de material inadequado ou de qualidade 
inferior, e, na ocorrência desta, não implica na responsabilidade da administração e de seus agentes e 
prepostos. 
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EDITAL DE PREGÃO Nº 076/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 076/2022 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL POR ITEM 
 

OBJETO: Constitui objeto do presente certame aquisição de veículo novo aquisição contratação de 
empresa prestadora de serviço de seguro, para cobertura do seguro de responsabilidade civil 
e seguro total dos veículos de propriedade do município, pelo período de 12 meses, conforme 
condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento. 

 

ANEXO – II 

 
MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 

(uso obrigatório por todas as licitantes) 
(papel timbrado da licitante) 

 
A empresa ..............................., estabelecida na (endereço completo, telefone, fax e endereço eletrônico, se 
houver), inscrita no CNPJ sob nº ......................., neste ato representada por ............................., cargo, RG.................., 
CPF.................., (endereço), vem por meio desta, apresentar Proposta de Preços ao Edital de Pregão 
Eletrônico nº 076/2022 em epigrafe que tem por objeto a Implantação de contratação de empresa 
prestadora de serviço de seguro, para cobertura do seguro de responsabilidade civil e seguro total dos 
veículos de propriedade do município, pelo período de 12 meses, conforme condições, quantidades e 
exigências estabelecidas neste instrumento., em atendimento a as Secretarias e Departamentos do 
Município, conforme segue: 
 

Lote Descrição Qtde 

Valor Unit 
Max 

Valor Total Max 

01 
Seguro de veículos, conforme critérios estabelecidos na 
tabela anexa - Lote 1 (VEICULOS DE PASSEIO, 
UTILITÁRIOS, CAMINHÕES E TRANSPORTE). 

01 R$ XXXXXXXXX R$ XXXXXXXXXX 

TOTAL R$ XXXXXXX 

 

Lote Descrição Qtde 

Valor Unit 
Max 

Valor Total Max 

02 
Seguro de veículos de transporte escolar e fretamento, 
conforme critérios estabelecidos na tabela anexa - Lote 2 
(VEICULOS DE TRANSPORTE ESCOLAR/FRETAMENTO) 

01 R$ XXXXXXXXX R$ XXXXXXXXXX 

TOTAL R$ XXXXXXXX 

 

Lote Descrição Qtde 

 
 
 
 
 
 
Valor Unit Max 

 
 
 
 
 
 

Valor Total Max 
03 

 
 

Seguro de veículos de transporte escolar e fretamento, 
conforme critérios estabelecidos na tabela anexa - Lote 
3 (ESCAVADEIRA HIDRÁULICA) 

01 xxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxx 

mailto:licitacao@cruzeirodoiguacu.pr.gov.br
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TOTAL R$ xxxxxxxx 

 
Informar Valor total da apólice R$... 
 
Conforme tabela do anexo I. 
EX: 
LOTE 1 - VEICULOS DE PASSEIO, UTILITÁRIOS, CAMINHÕES E TRANSPORTE  

ITEM 
 

CATEGORIA  PLACA  
ANO/MO
D. 

RENAVA
M CASCO 

D. 
MATERI
AIS   

D. 
CORPO
RAIS  

D. 
MORAIS 

 
MORTE/P
ASS  V./PASS.  

ASSIST. 24 
HRS  

 
FRANQUI
A 
MÁXIMA  

Bônus 

Xxxxxxxxxxxx Xxxxxxxx Xxxxx Xxxxxx Xxxxxxxxx Xxxxx Xxxxxxx Xxxxxxx Xxxxxxx Xxxxxxxxx Xxxxxxxxx Xxxxxxxxx xxxxxxxx xxxxxx 

 
Informar detalhadamente cada item, na tabela. 
 
A validade desta proposta é de 90 (noventa) dias corridos, contados da data da abertura da sessão 
pública de PREGÃO ELETRÔNICO e/ou alteração prevista no item 11.6 do Edital. 
 
A apresentação da proposta implicará na plena aceitação das condições estabelecidas neste edital 
e seus anexos. 
 
 

.............................................................................., ........, ................................... de 2022. 

Local e Data 

 

Assinatura do Responsável pela Empresa 
(Nome Legível/Cargo) 

 
 
 
 
 
 
 
EDITAL DE PREGÃO Nº 076/2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 076/2022 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL POR ITEM 
 
OBJETO:   contratação de empresa prestadora de serviço de seguro, para cobertura do seguro 

de responsabilidade civil e seguro total dos veículos de propriedade do município, 
pelo período de 12 meses, conforme condições, quantidades e exigências 
estabelecidas neste instrumento. 
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ANEXO - III 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA 
(papel timbrado da licitante) 

 

Ao pregoeiro e equipe de apoio 

Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Iguaçu, Estado do Paraná 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 076/2022 

 
 
Pelo presente instrumento, a empresa ........................., CNPJ nº ......................, com sede na ............................................, através 
de seu representante legal infra-assinado, que:  

 
(     ) Declara, sob as penas do artigo 299 do Código Penal, que se enquadra na situação de microempresa, empresa 
de pequeno porte ou cooperativa, nos termos da Lei Complementar nº 123/06, alterada pela Lei 
Complementar nº 147/14, bem assim que inexistem fatos supervenientes que conduzam ao seu 
desenquadramento desta situação. 

 
*Marcar este item caso se enquadre na situação de microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa. 

 
1) Declaramos, para os fins do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, não empregamos 
menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nem menores de dezesseis anos, em qualquer 
trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos quatorze anos de idade, em cumprimento ao que determina o 
inciso V do art. 27 da Lei nº 8.666/93, acrescida pela Lei nº 9.854/99. 
 
2) Declaramos, para os fins que até a presente data inexistem fatos supervenientes impeditivos para 
habilitação no presente processo licitatório, estando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 
 
3) Declaramos, para os fins que a empresa não foi declarada inidônea por nenhum órgão público de qualquer 
esfera de governo, estando apta a contratar com o poder público. 
 
4) Declaramos, para os devidos fins que não possuímos em nosso quadro societário e de empregados, servidor 
ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação, nos termos do inciso III, do artigo 9° da 
Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993. 
 
5) Comprometo-me a manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
 
6) Declaramos, para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente dos procedimentos licitatórios, 
instaurados por este Município, que o(a) responsável legal da empresa é o(a) Sr.(a)............................................................., 
Portador(a) do RG sob nº ................................................. e CPF nº ........................................................, cuja função/cargo 
é..................................................(sócio administrador/procurador/diretor/etc), responsável pela assinatura do 
contrato. 
 
7) Declaramos, para os devidos fins que em caso de qualquer comunicação futura referente e este processo 
licitatório, bem como em caso de eventual contratação, concordo que o Contrato seja encaminhado para o seguinte 
endereço: 
 

E-mail: 
Telefone: () 

 
8) Caso altere o citado e-mail ou telefone comprometo-me em protocolizar pedido de alteração junto ao 
Sistema de Protocolo deste Município, sob pena de ser considerado como intimado nos dados anteriormente 
fornecidos. 
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9) Nomeamos e constituímos o senhor(a)........................................., portador(a) do CPF/MF sob 
n.º..................................., para ser o(a) responsável para acompanhar a execução do contrato, referente ao Pregão 
Eletrônico n.º Nº 076/2022 e todos os atos necessários ao cumprimento das obrigações contidas no instrumento 
convocatório, seus Anexos e na Ata de Registro de Preços/Contrato. 
 

 
 

.............................................................................., ........, ................................... de 2022. 

Local e Data 

 

 

 

Assinatura do Responsável pela Empresa 
(Nome Legível/Cargo) 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 

Assinatura do Responsável pela Empresa 
(Nome Legível/Cargo) 
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EDITAL DE PREGÃO Nº 076/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 076/2022 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL POR ITEM 
 
OBJETO:   contratação de empresa prestadora de serviço de seguro, para cobertura do seguro de 

responsabilidade civil e seguro total dos veículos de propriedade do município, pelo 
período de 12 meses, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas 
neste instrumento. 

 
ANEXO – VI 

MINUTA DO TERMO DE CONTRATO 

 
Pelo presente instrumento, o MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO IGUAÇU, com sede na Av. Iguaçu, 281, na cidade de 
CRUZEIRO DO IGUAÇU, Estado do Paraná, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas sob o n° 
76.995.380/0001-03, neste ato representado pela Prefeito Leonir Antônio Gelhen, brasileira, inscrita no CPF: 
607.392.749-53, residente, na cidade de Cruzeiro do Iguaçu PR, abaixo assinado, doravante designado MUNICÍPIO 
de um lado e de outro, ........................, estabelecida na cidade de ................., inscrita no Cadastro acional de Pessoas 
Jurídicas /MF sob nº .................., neste ato representada por seu representante legal, ..................... CPF: ..................., ao fim 
assinado, doravante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas da Lei 8.666/93, Lei 
10.520/2002 e suas alterações subsequentes, ajustam o presente Contrato de prestação dos serviços, decorrência 

do edital  Pregão Eletrônico sob o nº 076/2022, mediante as seguintes cláusulas e condições. 
 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 
O objeto do presente termo é contratação de empresa prestadora de serviço de seguro, para cobertura do 
seguro de responsabilidade civil e seguro total dos veículos de propriedade do município, pelo período de 
12 meses, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO - A execução deverá ser em estrita obediência ao presente Contrato, assim como ao Edital nº 
076/2022 – pregão eletrônico, observadas as especificações disponibilizadas no Anexo I do referido instrumento. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO PREÇO 

 
O preço ajustado ao qual o CONTRATANTE se obriga a adimplir e o CONTRATADO concorda em receber é de 
R$.....(....).  
 
PARÁGRAFO ÚNICO - O pagamento de quaisquer taxas ou emolumentos concernentes ao objeto do presente 
contrato será de responsabilidade exclusiva da CONTRATADA, bem como demais encargos inerentes e necessários 
para a completa execução das suas obrigações assumidas pelo presente contrato. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PAGAMENTO 
 

Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias, contados a partir da apresentação da Nota Fiscal, 
acompanhada pela ordem de serviços (quando houver), devidamente assinada pelo fiscal designado pelo Município 
e acompanhada ainda das CND’s FGTS, TRABALHISTA e FEDERAL e após o recebimento definitivo do objeto, através 
de transferência eletrônica para a conta bancária da CONTRATADA indicada pela mesma. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO – O respectivo pagamento somente será efetuado após efetivo cumprimento das obrigações 
assumidas decorrentes da contratação, em especial ao art. 55, inciso XIII da Lei Federal nº 8.666/93. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO - As faturas deverão ser apresentadas pela CONTRATADA ao CONTRATANTE, em 01(uma) 
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via, devidamente regularizada nos seus aspectos formais e legais. 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO - Nenhum pagamento pelo CONTRATANTE isentará a CONTRATADA das responsabilidades 
assumidas na forma deste contrato, independentemente de sua natureza, nem implicará na aprovação definitiva do 
recebimento da mercadoria. 
 
PARÁGRAFO QUARTO – Caso seja apurada alguma irregularidade na fatura apresentada ao CONTRATANTE, o 
pagamento será sustado até que as providências pertinentes tenham sido tomadas por parte da CONTRATADA, para 
o saneamento da irregularidade. 
 
PARÁGRAFO QUINTO – As faturas deverão ser entregues e protocoladas na sede do CONTRATANTE, no endereço 
descrito no preâmbulo deste contrato, durante o horário de expediente. 

 
PARÁGRAFO SEXTO – Caso na data prevista para pagamento não haja expediente no MUNICÍPIO, o pagamento será 
efetuado no primeiro dia útil subsequente a esta. 
 
PARÁGRAFO SÉTIMO – A Administração Municipal não está obrigada a contratar todo quantitativo de 
serviços/materiais constantes neste contrato. 
 

23.26 PARÁGRAFO OITAVO – Os recursos destinados ao pagamento do objeto de que trata o presente 
edital, são oriundos de recursos próprios. Os recursos orçamentários correrão por conta da 
seguinte dotação:  

 
03 Secretaria de Administração 
001 Atividades Administrativas  
04.122.003. 2008 Desenvolvimento das ações administrativas 
33.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 
 
005 Departamento de Habitação e Urbanismo  
002 Departamento de Urbanismo 
15.452.0006.2015 Desenvolvimento das atividades de transporte 
33.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica  
 
006 Secretaria de Transportes  
001 Secretaria de Transportes  
26.782.0007.2017 Desenvolvimento das Atividades de Transporte  
33.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 
 
07 Secretaria de Saúde  
001 Fundo de Saúde 
10.381.0008-2021 Atenção Básica 
33.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 
  
08 Secretaria de Educação Cultura e Esportes 
001 Secretaria de Educação 
12.361.0009-2027 Manutenção do Ensino Fundamental 
33.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 
 
09 Secretaria Municipal de Agricultura Meio Ambiente e Recursos Hídricos 
001 Secretaria de Agricultura 
20.66.0012-2038 manutenção e apoio para Agricultura e Agropecuária 
33.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 
 
12 Secretária Municipal de Assistência Social 
002 Fundo municipal da Criança e do Adolescente  
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08.248.0016.2044 Manutenção da Assistência Social 
33.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica   
 
PARÁGRAFO NONO - A CONTRATADA deverá apresentar juntamente com a Nota Fiscal/Fatura, as certidões 
comprovando a sua situação regular perante à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – 
FGTS. A CONTRATADA deverá ainda, manter durante toda a vigência do contrato as condições de habilitação 
especificadas no edital (Fazendas: Federal, Estadual e Municipal e Justiça do Trabalho). 
 
PARÁGRAFO DÉCIMO - Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pelo Município de Cruzeiro do 
Iguaçu PR, o valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu 
vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por 
cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano. 
 

CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA, DO LOCAL E DO PRAZO DE ENTREGA/EXECUÇÃO 
 

Os equipamentos objetos desta licitação deverão ser entregues, sem ônus de acordo com as solicitações da 

Secretaria Municipal de Administração, localizado na localizada na Avenida 13 de maio – 906 – Centro, no 
Município de Cruzeiro do Iguaçu. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO – Os equipamentos deverão ser entregues no prazo máximo de 90 (noventa) dias, a partir 
da entrega da nota de empenho. 
 
PARÁGRAGO SEGUNDO - Os equipamentos, objetos desta licitação, deverão ser entregues no prazo e local acima 
indicado, totalmente completos e em perfeito funcionamento, com data previamente agendada onde ocorrerá a 
entrega técnica e testes de funcionamento, acompanhado por servidor designado pela administração municipal. 
 
PARÁGRAFO QUARTO - O prazo de vigência da presente licitação é de 12 (doze) meses, contados a partir da 
assinatura do contrato. 

 
CLÁUSULA QUINTA – CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO: 

2.  
Os equipamentos deverão primeira linha e estar em conformidade com as normas em sua versão mais 
recente. Na entrega serão verificadas quantidades e especificações conforme descrição do Contrato. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATADA é obrigada a refazer, reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, 
às suas expensas, no total ou em parte, os produtos ou serviços em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções, 
sem ônus à contratante.  

 
PARÁGRAFO SEGUNDO - Todas as despesas de transporte, tributos, frete, carregamento, descarregamento, encargos 
trabalhistas e previdenciários e outros custos decorrentes direta e indiretamente do fornecimento do objeto desta 
licitação, correrão por conta exclusiva da CONTRATADA. 

 
CLÁUSULA SEXTA – DA GARANTIA E ASSISTÊNCIA TÉCNICA E CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO / 

OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 

Garantia: a contratada fica obrigada a garantir a qualidade dos veículos contra defeitos mecânicos pelo período 
mínimo de 12 (doze) meses, fornecendo os respectivos termos e/ou declaração dessa garantia e oferecer 
treinamento(s) para operação do sistema, se necessário. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO – Os equipamentos que, no período de 90 (noventa) dias, contados a partir do recebimento 
definitivo apresentar defeitos sistemáticos de fabricação, devidamente comprovados pela frequência de 
manutenções corretivas realizadas em concessionárias do fabricante, deverá ser substituído no prazo máximo de 
20 (vinte) dias corridos. Este prazo será contado a partir da última manutenção corretiva realizada pela 
concessionária, dentro do período supracitado. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO - A licitante vencedora deverá apresentar: 
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a) Assistência Técnica ON-SITE, o técnico da empresa se desloca até o equipamento para revisão, manutenção 
preditiva ou recuperativa, durante o período da garantia (12 meses). (ANEXO IV) 

 
CLÁUSULA SÉTIMA - SÃO AINDA OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 
Deverá efetuar a entrega dos equipamentos em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local 
constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal na qual constarão as indicações 
referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou validade. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Deverá substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de 
Referência, o objeto com avarias ou defeitos. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO - Deverá comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovação. 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO - Deverá manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
 
PARÁGRAFO QUARTO - a entrega dos produtos deverão estar incluídas todas as despesas de descolamento e 
transporte. 
 
PARÁGRAFO QUINTO - Deverá entregar, durante toda a vigência do Contrato, a mesma marca dos equipamentos 
apresentados na proposta. 

 
CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 

 
Deverá verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as 
especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo; 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Deverá comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 
verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO - Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 
comissão/servidor especialmente designado;  
 
PARÁGRAFO TERCEIRO - Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 
prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 
 
PARÁGRAFO QUARTO - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada 
com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano 
causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 
 

CLÁUSULA DÉCIMA – DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES 
 

Constitui direito do CONTRATANTE receber o objeto deste Contrato nas condições ajustadas e da CONTRATADA 
perceber o valor pactuado na forma e prazo estabelecidos. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Constituem obrigações do CONTRATANTE: 

a) efetuar o pagamento ajustado; 
b) esclarecer à CONTRATADA toda e qualquer dúvida, em tempo hábil, com relação ao fornecimento; 
c) manter, sempre por escrito com a CONTRATADA, os entendimentos sobre o objeto contratado. 

 
PARÁGRAFO SEGUNDO - Constituem obrigações da CONTRATADA: 

a) responsabilizar-se pela integral prestação contratual, inclusive quanto às obrigações decorrentes da 
inobservância da legislação em vigor; 
b) assumir total responsabilidade pelos danos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, por si ou por seus 
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representantes, na execução do objeto contratado, isentando o CONTRATANTE de toda e qualquer reclamação 
que possa surgir em decorrência dos mesmos; 
c) reconhecer o direito do CONTRATANTE de solicitar o objeto licitado, sempre que julgar necessário;  
d) manter, sempre por escrito com o CONTRATANTE, os entendimentos sobre o objeto contratado, ressalvados 
os casos determinados pela urgência dos mesmos, cujos entendimentos verbais deverão ser confirmados por 
escrito, dentro do prazo máximo de 03 (três) dias úteis. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS PENAS PELA INADIMPLÊNCIA 
 
Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o licitante/adjudicatário que:  

a) não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado dentro 
do prazo de validade da proposta; 
b) não assinar o contrato, quando cabível; 
c) apresentar documentação falsa; 
d) deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 
e) ensejar o retardamento da execução do objeto; 
f) não mantiver a proposta; 
g) cometer fraude fiscal; 
h) comportar-se de modo inidôneo; 

 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATADA, durante a execução o Contrato, poderá ser apenada com. 

a) Advertência;  
b) Multa;  
c) Suspensão de licitar e impedimento de contratar com a Administração Pública Municipal pelo prazo de 

até dois anos; 
d) Impedimento de licitar e de contratar com o Município e descredenciamento no SICAF, pelo prazo de até 

cinco anos; 
e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem 

os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante 
pelos prejuízos causados. 

 
PARÁGRAFO SEGUNDO - Poderão ser aplicadas as seguintes multas, conforme a gravidade das infrações: 
 

GRAU CORRESPONDÊNCIA 

1 3% sobre o valor do empenho. 

2 5% sobre o valor do empenho. 

3 7% sobre o valor do empenho. 

4 10% sobre o valor do empenho 

5 10% sobre o valor total da Ata, mais 5% ao dia sobre o valor do empenho. 

6 
30% sobre o valor do Produto a ser garantido, mais 2% ao dia por atraso sobre o valor do 
produto. 

7 20% sobre o valor total da Ata. 

  
PARÁGRAFO TERCEIRO - Da classificação das infrações por gravidade (GRAU): 
 

INFRAÇÃO 
DESCRIÇÃO DA GRAVIDADE OCORRIDA GRAU 
Permitir situação que crie a possibilidade de causar dano físico, lesão corporal ou consequências 
letais, por ocorrência. 

5 

Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso fortuito, o fornecimento/entrega 
dos produtos por dia e por nota de empenho. 

3 

Atrasar a entrega injustificadamente, por empenho e por dia. 2 
Entregar produto em desacordo com as especificações do edital e proposta sem motivo justificado; 
por ocorrência. 

4 

Entregar produtos usados, recondicionados e ou remanufaturados, por produto. 4 
Entregar produto mal embalado ou com embalagem danificada e ou violada, por ocorrência. 2 

mailto:licitacao@cruzeirodoiguacu.pr.gov.br


MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO IGUAÇU 
Estado do Paraná 

 

Página 45 

Avenida 13 de maio – 906 – Centro – CEP 85598-000  

CNPJ nº95.589.230/0001-44/ e-mail: licitacao@cruzeirodoiguacu.pr.gov.br – Telefone: (46) 3572-8018 

Entregar produto com apresentação em desconformidade com a descrita no edital, por ocorrência. 2 
Fornecer informação pérfida de serviço ou substituição de material; por ocorrência.  2 
Reutilizar material, peça ou equipamento sem anuência da FISCALIZAÇÃO; por ocorrência. 3 
Der causa à inexecução total do objeto da Ata 7 
AINDA, DEIXAR DE:  
Zelar pelas instalações do Município no momento da entrega, por ocorrência. 1 
Cumprir determinação formal ou instrução complementar do órgão fiscalizador, por ocorrência; 1 
Manter a documentação de habilitação atualizada; por item, por ocorrência. 1 
Cumprir horário de entrega estabelecido pelo contrato ou determinado pela FISCALIZAÇÃO; por 
ocorrência. 

1 

Cumprir determinação da FISCALIZAÇÃO para controle de acesso de seus funcionários; por 
ocorrência. 

2 

Cumprir quaisquer dos itens do Edital e seus Anexos não previstos nesta tabela de multas, após 
reincidência formalmente notificada pelo órgão fiscalizador, por item e por ocorrência; 

2 

Substituir os produtos, às suas custas, quando protegido pela respectiva garantia. 6 
 
PARÁGRAFO QUARTO - A somatória das multas previstas nas tabelas acima não poderá ultrapassar ao percentual 
de 20% (vinte por cento) sobre o valor total da ata registrada com esse fornecedor. 

 
PARÁGRAFO QUINTO - No caso de atraso por mais de 30 (trinta) dias, ou de o somatório das multas aplicadas por 
atraso ou inadimplemento ultrapassarem o percentual de 20% (vinte por cento) do valor total da ata, fica facultado 
ao Município de Cruzeiro do Iguaçu/PR reconhecer a ocorrência das hipóteses de cancelamento da ata. 
 
PARÁGRAFO SEXTO - O valor da multa poderá ser descontado das faturas devidas à contratada. 
 
PARÁGRAFO SÉTIMO - Se os valores das faturas forem insuficientes, fica a contratada obrigada a recolher a 
importância devida no prazo de 30 (trinta) dias, contados da comunicação oficial. 
 
PARÁGRAFO OITAVO - A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 
 
PARÁGRAFO NONO - Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pela contratada à 
contratante, este será encaminhado para inscrição em dívida ativa. 
 
PARÁGRAFO DÉCIMO - As sanções administrativas serão aplicadas em procedimento administrativo autônomo, 
garantindo-se o contraditório e a ampla defesa à contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 
8.666/1993. 
 
PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO - A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, a reincidência de transgressões por parte da 
contratante, levando em consideração todos os atos celebrados com a CONTRATANTE, bem como os danos causado 
à Administração, observando o princípio da proporcionalidade e da razoabilidade. 
 
PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO - Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de 
infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013 (Lei Anticorrupção), como ato lesivo 
à administração pública nacional, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da 
empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre 
a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização – PAR. 
 
PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO - A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não 
consideradas como ato lesivo à Administração Pública nacional nos termos da Lei nº 12.846/2013, seguirão seu rito 
normal na unidade administrativa. 
 
PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO - O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Municipal 
resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.  
 
PARÁGRAFO DÉCIMO QUINTO - Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela 
conduta do licitante, o Município poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código 
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Civil. 
 
PARÁGRAFO DÉCIMO SEXTO - As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 

 
A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais os acréscimos ou supressões contratuais 
que se fizerem necessárias em até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do Contrato. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA RESCISÃO 

 
O presente contrato poderá ser rescindido de pleno direito pelo CONTRATANTE, independentemente de notificação 
Judicial da CONTRATADA, nas seguintes hipóteses: 

a) infrigência de qualquer obrigação ajustada. 
b) liquidação amigável ou judicial, concordata ou falência da CONTRATADA. 
c) se a CONTRATADA, sem prévia autorização do CONTRATANTE, transferir, caucionar ou transacionar 
qualquer direito decorrente deste contrato. 
d)  os demais mencionados no Artigo 78 da Lei n° 8.666/93. 

 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATADA, indenizará o CONTRATANTE por todos os prejuízos que esta vier a sofrer 
em decorrência da rescisão por inadimplemento de suas obrigações contratuais. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO - Caso ocorra a rescisão do Contrato, o CONTRATANTE, pagará à CONTRATADA, apenas os 
valores dos materiais entregues e aceitos até a data respectiva. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

O presente instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei nº 8.666, de 21.06.1993 e suas 
alterações posteriores, na Lei nº 8.078, de 11.09.1990 – Código de Defesa do Consumidor, no Código Civil Brasileiro, 
no Código Comercial Brasileiro e em outros referentes ao objeto, ainda que não explicitadas. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA TRANSMISSÃO DE DOCUMENTOS 

A troca eventual de documentos e cartas entre o CONTRATANTE e a CONTRATADA será feita por meio de protocolo. 
Nenhuma outra forma será considerada como prova de entrega de documentos ou cartas. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA PUBLICIDADE 

Uma vez firmado, o extrato do presente Contrato será publicado no periódico dos Atos Oficiais do Município de 
Cruzeiro do Iguaçu -Pr., pelo CONTRATANTE, em cumprimento ao disposto no art. 61, § 1º, da Lei 8.666/93. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO 

Fica assegurado a Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Iguaçu o direito de revogar a licitação por razões de interesse 
público decorrentes de fato superveniente devidamente comprovado, ou anulá-la em virtude de vício insanável. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - A declaração de nulidade de algum ato do procedimento somente resultará na nulidade 
dos atos que diretamente dele dependam. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO - Quando da declaração de nulidade de algum ato do procedimento, a autoridade 
competente indicará expressamente os atos a que ela se estende. 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO - A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela 
Administração. 
 
PARÁGRAFO QUARTO - A nulidade da contratação opera efeitos retroativamente, impedindo os efeitos jurídicos que 
o contrato, ordinariamente, deveria produzir, além de desconstituir os já produzidos. 
 
PARÁGRAFO QUINTO - Nenhum ato será declarado nulo se do vício não resultar prejuízo ao interesse público ou 
aos demais interessados. 
 
PARÁGRAFO SEXTO - A revogação ou anulação será precedida mediante parecer escrito e devidamente 
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fundamentado. 
 

PARÁGRAFO SÉTIMO - A autoridade competente para anular ou revogar a licitação é a Prefeito Municipal de 
Cruzeiro do Iguaçu. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 

Ao presente contrato se aplicam as seguintes disposições gerais: 
a) Em ocorrendo a rescisão do presente contrato, em razão do inadimplemento de obrigações da 
CONTRATADA, esta ficará impedida de participar de novos contratos com o CONTRATANTE, bem como 
sofrerá as penalidades previstas no Artigo n° 87 da Lei 8.666/93. 
b) A CONTRATADA assume exclusiva e integral responsabilidade pelo cumprimento de todas as obrigações 
decorrentes da execução deste contrato, sejam de natureza trabalhista, previdenciária, comercial, civil, penal 
ou fiscal, inexistindo solidariedade do CONTRATANTE relativamente a esses encargos, inclusive os que 
eventualmente advirem de prejuízos causados a terceiros. 
c) O presente Contrato Administrativo será encaminhado através de correio eletrônico, para o endereço de 
e-mail disponibilizado pelo licitante na fase de habilitação, competindo ao Contratado a impressão e 
assinatura do instrumento em 02 (duas) vias, providenciando a entrega da via original no Departamento 
de Licitações da Prefeitura Municipal, em até 05 (cinco) dias após o seu recebimento. 
d) A via deste instrumento destinada ao Contratado, devidamente assinada pelo Contratante, será 
disponibilizada por correio eletrônico, na forma do item antecedente, ou para retirada no Paço Municipal a 
partir de 05 (cinco) dias após o protocolo da entrega das vias originais prevista no item anterior. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 

As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira, dentre elas, a 
Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal nº 8.429/1992), a Lei Federal nº 12.846/2013 e seus regulamentos, 
se comprometem que para a execução deste contrato nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer 
a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria 
quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios 
indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de 
manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta 
quanto ao objeto deste contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam 
da mesma forma 
 

CLÁUSULA VIGÉSIMA- DAS PARTES INTEGRANTES 
 

As condições estabelecidas no edital nº 076/2022 – Pregão Eletrônico e na proposta apresentada pela 
CONTRATADA, são partes integrantes deste instrumento, independentemente de transcrição. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO - Serão incorporados a este contrato, mediante termos aditivos quaisquer modificações que 
venham a ser necessários durante a sua vigência, decorrentes das obrigações assumidas pelo CONTRATANTE e 
CONTRATADA, tais como a prorrogação de prazos e normas gerais de serviços. 
 

CLÁUSULA VIGÉSSIMA PRIMEIRA – DA FISCALIZAÇÃO 
 

A fiscalização e acompanhamento da execução do contrato será efetuado pela Secretaria de 

Administração Gelcenoir Lerias da Silva, CPF:125.295.679-72, a fim de verificar a conformidade dele com 

as especificações técnicas dispostas e conferência do recebimento.  
 

A fiscalização de execução será exercida pela Secretaria de Administração Gelcenoir Lerias da Silva, CPF: 
125.295.679-72, Telefone (46) 3572-8000, junto ao representante da CONTRATADA, assim como solicitar a 
correção de eventuais falhas ou irregularidades que forem verificadas, as quais, se não sanadas no prazo 
estabelecido, serão objeto de comunicação oficial à CONTRATADA, para aplicação das penalidades cabíveis. 
 

CLÁUSULA VIGÉSSIMA SEGUNDA – DA SUCESSÃO E DO FORO 
 

As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias (impressas por sistema eletrônico de dados) de igual 
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teor e forma, na presença das 02(duas) testemunhas abaixo, obrigando-se por si e seus sucessores, ao fiel 
cumprimento do que ora ficou ajustado, elegendo para Foro do mesmo a Comarca de Dois Vizinhos, estado do 
Paraná, não obstante qualquer mudança de domicílio da CONTRATADA, que em razão disso é obrigada a manter um 
representante com plenos poderes para receber notificações, citação inicial e outras em direito permitidas neste 
referido foro. 

Cruzeiro do Iguaçu,  
          

     PREFEITO MUNICIPAL                                           CONTRATADA 
               CONTRATANTE  
 
TESTEMUNHAS:  
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